
CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR DA CONTRATAÇÃO - ETP Nº 21/2020/CFA

PROCESSO Nº 476900.003194/2020-53
1. INTRODUÇÃO
1.1. Trata-se da realização dos Estudos Técnicos Preliminares para
levantamento de elementos e análise da viabilidade da contratação de empresa
especializada para prestar serviços de locação de máquina automática de bebidas
quentes, com fornecimento de insumos, limpeza e assistência técnica, nos termos
dos artigos 24, 25, 26 e 27 e Anexo III da Instrução Normativa nº 5, de 25 de maio
de 2017, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.
2. DIRETRIZES GERAIS
2.1. NORMATIVOS QUE DISCIPLINAM OS SERVIÇOS A SEREM
CONTRATADOS DE ACORDO COM A SUA NATUREZA
2.1.1. O serviço a ser contratado deverá enquadrar-se nos pressupostos da
Instrução Normativa nº 5, de 25 de maio de 2017, do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão que "Dispõe sobre as regras e diretrizes do procedimento
de contratação de serviços sob o regime de execução indireta no âmbito da
Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional".
2.1.2. A contratação dos serviços deverá observar, ainda, as disposições das
seguintes legislações:
2.1.2.1. Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores (Lei de Licitações);
2.1.2.2. Lei nº 10.637, de 01/12/2002 (PIS);
2.1.2.3. Lei nº 10.833, de 29/12/2003 (COFINS);
2.1.2.4. Decreto nº 3.784/2001, promove a inclusão de itens de bens de
consumo e de serviços comuns na classificação a que se refere o Anexo II do
Decreto nº 3.555/2000, art. 8º e Decreto nº 5.450, art. 9º;
2.1.2.5. IN SLTI nº 04/2013, dispõe sobre o Sistema SICAF;
2.1.2.6. Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro 2006;
2.1.2.7. Decreto nº 6.204, de 05/09/1997, que regulamenta a Lei nº 123/2006;
2.1.2.8. Decreto nº 10.024/19, regulamento o Pregão Eletrônico;
2.1.2.9. IN nº 5/2014, regulamenta procedimentos de pesquisa de preços;
2.1.2.10. Nos casos omissos, toda Legislação Federal pertinente.
2.2. ANÁLISE DA CONTRATAÇÃO ANTERIOR
2.2.1. Em 2019 a contratação da empresa para a prestação dos serviços de
locação de máquina automática de bebidas quentes, com fornecimento de insumos,
limpeza e assistência técnica se deu sob a forma de execução indireta e regime de
empreitada por preço global, em conformidade com as disposições contidas nas Leis
nº 10.520, de 17 de julho de 2002, nº 10.192, de 14 de fevereiro de 2001,
atualizadas; nos Decretos nº 5.450, de 31 de maio de 2005, nº 2.271, de 7 de julho
de 1997, e subsidiariamente nos Decretos nº 3.555, de 8 de agosto de 2000, nº
3.784, de 6 de abril de 2001, e na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas
alterações posteriores, no edital de PREGÃO ELETRÔNICO n.º 13/2019, do tipo
MENOR PREÇO GLOBAL, cuja vencedora foi a ACP DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS E
ALIMENTOS LTDA - ME, conforme consta no Contrato nº 19/2019/CFA - Processo SEI
nº 476900.003022/2019-46.
2.2.2. Durante a execução do Contrato a empresa cumpriu totalmente as
obrigações exigidas. O certame transcorreu normalmente, conforme verificado no
referido processo.
2.2.3. Apesar de constar no Contrato nº 19/2019/CFA a possibilidade de
renovação, decidiu-se por iniciar um novo processo licitatório, uma vez que tal
serviço não configura-se como contínuo. Além disso, apesar da empresa ACP
DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS E ALIMENTOS LTDA - ME ter cumprido totalmente com
suas obrigações contratuais, foi descontado, durante a vigência do contrato, 30% da
sua fatura, por força de decisão judicial, conforme consta do Processo SEI  nº
476900.006830/2018-84.
3. DIRETRIZES ESPECÍFICAS
3.1. NECESSIDADES DA CONTRATAÇÃO
3.1.1. A contratação justifica-se pela necessidade do fornecimento de bebidas
quentes, nos diversos setores do CFA, com rapidez e eficiência, visando auxiliar
no desenvolvimento da qualidade de vida no ambiente laboral, um dos pilares da
gestão de pessoas contemporânea.
3.1.2. Dessa forma, a disponibilização do serviço em questão, afetará
positivamente o desempenho dos Conselheiros, Servidores e Prestadores de
serviços em suas atividades diárias, uma vez que a máquina automática de bebidas
quentes é de fácil utilização e oferece qualidade e rapidez. Além disso, o serviço será
extensivo aos visitantes do Conselho.
3.1.3. Com a utilização de máquina automática, tem-se:
3.1.3.1. Maior opção de bebidas quentes a serem disponibilizadas aos
profissionais do Conselho e aos visitantes;
3.1.3.2. Melhor higienização no preparo de bebidas, devido à ausência de
manipulação direta, bem como a limpeza, higienização e manutenção das máquinas
por funcionários especializados e produtos próprios;
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3.1.3.3. Facilitação da gestão administrativa, com redução de procedimentos de
fiscalização sobre o controle de pessoas e insumos;
3.1.3.4. Melhoria da qualidade de vida no ambiente de trabalho do CFA.
Acompanha-se a prática adotada em diversos entes públicos, como Tribunal de
Contas da União - TCU, Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC e Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação - FNDE, por exemplo.
3.2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
3.2.1. Requisitos necessários ao atendimento da necessidade:
3.2.1.1. A contratada deverá preencher todos os requisitos de regularidade
jurídica, fiscal, técnica e econômico-financeira, previstos na Lei nº 8.666/93 e atender
o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.
3.2.2. Natureza dos serviços
3.2.2.1. Trata-se de serviço de natureza não-continuada, uma vez que, apesar do
serviço proporcionar melhor qualidade de vida no  ambiente de trabalho,  a sua
interrupção não causará danos ou prejuízos diretos ao interesse público.
3.2.3. Critérios e Práticas de Sustentabilidade
3.2.3.1. Os serviços deverão ser executados em conformidade com as
orientações e normas voltadas para a sustentabilidade ambiental, em especial as
contidas na IN/SLTI/MPOG nº 01, de 19 de janeiro de 2010 e no Decreto nº
7.746/2012, da Casa Civil, da Presidência da República, no que couber.
3.2.4. Duração do Contrato
3.2.4.1. A duração do contrato será de 12 (doze) meses.
3.2.5. Transição Contratual
3.2.5.1. Pelas característica do serviço, não há necessidade de transição
contratual.
3.2.6. Soluções de Mercado
3.2.6.1. Foi realizado um levantamento de mercado para determinar quais são as
empresas existentes que poderiam atender aos requisitos estabelecidos nesse
estudo, de modo a alcançar a economicidade, eficácia, eficiência, sustentabilidade e
atender à necessidade da contratação.
3.2.6.2. Abaixo algumas empresas que prestam os serviços objetos deste
estudo:
 

ORDEM EMPRESA

1 Brasília Coffee

2 Cafés Especiais

3 Corretto Café

3.3. ESTIMATIVA DE QUANTIDADE
3.3.1. A definição da quantidade foi baseada na contratação anterior (Contrato
nº 19/2019/CFA), uma vez que o quantitativo lá estipulado atendeu a contento. 
3.3.2. Desta forma, tem-se definido o quantitativo mínimo de 2.000 (duas mil)
doses ao mês, sendo o excedente pago pelo valor da dose apresentado.
3.3.3. Além disso, fica estipulado o quantitativo mínimo para cada dose,
conforme segue:
3.3.3.1. Café expresso na quantidade aproximada de 50 ml;
3.3.3.2. Café longo na quantidade aproximada de 70 ml;
3.3.3.3. Café com Leite, Leite, Cappuccino, Chocolate, Mocaccino e Chá, na
quantidade aproximada de 90 ml.
3.4. ESTIMATIVA DE PREÇOS
3.4.1. Nos termos do subitem 3.6 do Anexo III da IN nº 5/2017, para a
estimativa de preços ou a previsão de preços referenciais, devem ser seguidas as
diretrizes de normativo publicado pela Secretaria de Gestão do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, ou seja, a IN nº 5, de 27 de junho de 2017,
que dispõe sobre os procedimentos administrativos básicos para a realização de
pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral.
3.4.2. A IN nº 5/2014 apresenta como opção de pesquisa de preços a Pesquisa
com os fornecedores. Desse modo, foi realizada pesquisa com três fornecedores do
serviço, conforme segue: 

  
EMPRESA 1

(Brasília Coffee)
 

EMPRESA 2
(Cafés Especiais)

EMPRESA 3
(Corretto Café)

Item Descrição
Quantidade 

de Doses
Mensal 

Unitário
(RS)

Total
(R$)

Unitário
(R$)

Total
(R$)

Unitário
(RS)

Total
(R$)

1 Doses de Café, Cappuccino, Chocolate, Leite,
Mocaccino e chá 2.000 1,85 3.700,00 1,89 3.780,00 1,88 3.760,00

3.4.3. Conforme o Art. 2º, §2º da IN nº 5/2014 "Serão utilizados, como
metodologia para obtenção do preço de referência para a contratação, a média, a
mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o cálculo
incida sobre um conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos
parâmetros adotados neste artigo, desconsiderados os valores inexequíveis e os
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excessivamente elevados". Assim, para obtenção do preço de referência dos
produtos a serem licitados, optou-se pela definição do preço médio, conforme
mostra tabela abaixo:

 MÉDIA

Item Descrição Quantidade Unitário (RS) Total (R$)

1 Doses de Café, Cappuccino, Chocolate, Leite,
Mocaccino e chá 2.000 1,8733 3.746,00

3.5. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS COMO UM TODO
3.5.1. Consiste na contratação de empresa especializada para prestação de
serviço de fornecimento de café e bebidas quentes com fornecimento em comodato
de máquina automática com gabinete, utilizando café em grãos, a serem moídos na
hora, e insumos solúveis para o fornecimento de, no mínimo, 7 (sete) bebidas (café
expresso, café longo, café com leite, leite, cappuccino, chocolate e chá) e com 1
(uma) pré-seleção (regulagem de açúcar) a ser instalada no Conselho Federal de
Administração. Compreendendo, além do equipamento principal, todos os
acessórios, produtos e insumos necessários a execução do serviço, conforme
especificação e quantitativos estabelecido a seguir:
3.5.1.1. Características do Produto: Café, em grão, torrado, constituídos de
grãos tipo 6 COB, com no máximo 10% em peso de grãos com defeitos pretos,
verdes e ou ardidos (PVA) e ausente de grãos preto-verdes e fermentados, gosto
predominante de café arábica puro, com classificação de bebida Mole a Rio, isento de
gosto Rio Zona.
3.5.1.2. Características Sensoriais Recomendáveis e Nota de Qualidade
Global da bebida: Cafés com Categoria de Qualidade Superior devem apresentar
Aroma e Sabor característico do produto, podendo ser Suave ou Intenso e obter em
análise sensorial da bebida, Nota de Qualidade Global na faixa de 6,0 a 7,2 pontos,
realizada por equipe selecionada e treinada, em laboratórios credenciados, fazendo
uso de escala de 0 a 10 para Qualidade Global.
3.5.1.3. Características químicas (exigidas para cada g/1OOg): Umidade
em 5% no máximo; resíduo mineral fixo em 5% no máximo; resíduo mineral fixo,
insolúvel em ácido clorídrico a 10% v/v em 1,0% no máximo; cafeína em 0,7% no
mínimo; extrato aquoso em 25% no mínimo; extrato etéreo em 8,0% no mínimo.
3.5.1.4. Ponto de torra: Cafés com Categoria de Qualidade Superior podem
apresentar pontos de torra numa faixa de moderadamente clara (Agtron /SCAA #75)
a moderadamente escura (Agtron /SCAA #45), evitando cafés com pontos de torra
muito escuros. Café em grão de qualidade mínima tradicional com aroma e sabor de
categoria intensa, contendo as seguintes características químicas, comprovadas
por meio de laudo de análise emitido por laboratório credenciado pela
Rede Brasileira de Laboratórios Analíticos de Saúde (REBLAS/ANVISA): Tipo
100% Arábica, bebida dura, nível sensorial: de 6,0 a 7,3, umidade em g/100g valor
máximo 5,0%, resíduo mineral fixo em g/100g valor máximo 5,0%, resíduo mineral
fixo insolúvel em ácido clorídrico a 10% v/v, em g/100g valor máximo 1,0%, Cafeína
em g/100g valor mínimo 0,7%, Cafeína para o produto descafeinado em g/100g valor
máximo 0,1%, Extrato Aquoso em g/100g valor mínimo 25,0%, Extrato Aquoso para
o produto descafeinado, em g/100g valor mínimo 20,0%, Extrato Etéreo, em g/100g
valor mínimo 8,0%, ponto de torragem escura (média), moagem média, corpo:
encorpado.
3.5.1.5. Chocolate em pó com a seguinte composição mínima por porção de 20g:

COMPOSIÇÃO
VALORES

MÍNIMO MÁXIMO

Valor calórico 74 Kcal 83 Kcal

Carboidratos 16g 20g

Proteínas 0,4g 0,8g

Gorduras totais 0,0g 0,6g

Gorduras saturadas 0,0g 1,5g

Gorduras trans 0,0g 0,0g

Sódio 16mg 45mg

Fibra alimentar 0g 2,1g

Cálcio 90 mg 200 mg

3.5.1.6. Leite em pó desnatado com a seguinte composição mínima por porção
de 20g:

COMPOSIÇÃO
VALORES

MÍNIMO MÁXIMO

Valor calórico 68 Kcal 71 Kcal

Carboidratos 10g 11g

Proteínas 6,6g 7,0g

Gorduras totais 0,0g 0,0g
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Gorduras saturadas 0,0g 0,0g

Gorduras trans 0,0g 0,0g

Sódio 110mg 130mg

Cálcio 250mg 265mg

3.5.1.7. Copo plástico descartável e biodegradável, com capacidade de 160 ml, de
boa resistência e qualidade, de material apropriado para o uso ao qual se destina,
devendo ser compatível com o equipamento e atender, no mínimo, as especificações
da NBR/ABNT 14.865/2002, NBR/ABNT 15.448 -1 e 2/2008.
3.5.1.8. Palheta plástica de qualidade comprovada (misturador) de material
apropriado para o uso ao qual se destina, compatível com o equipamento.
3.5.1.9. Todos os insumos a serem utilizados deverão ser vistoriados, conferidos
e aprovados pela FISCALIZAÇÃO, que somente aceitará aqueles que se encontrem
de acordo com as especificações estabelecidas nestas especificações.
3.5.1.10. Para a preparação dos produtos, serão consideradas as seguintes
quantidades mínimas, por dose:

1. café expresso e longo = 7 gramas.
2. leite = 20 gramas de leite.
3. café com leite = 7 gramas de café e 20 gramas de leite.
4. cappuccino = 7 gramas de café e 7 gramas de leite e 7  gramas de chocolate.
5. chocolate = 20 gramas de chocolate.
6. chá = 11 gramas.

O equipamento deverá estar em perfeito estado de uso e possuir, obrigatoriamente, 
as seguintes especificações mínimas:

1. Operar no sistema “self service”.
2. Ser fabricado com tecnologia de ponta.
3. Possuir dispositivos automáticos que eliminem a sobra de produtos sólidos em

depósitos específicos e efetuem auto lavagem com água corrente.
4. Ter todas as fases de preparação dos produtos de forma automatizada,

eliminando qualquer contato manual, inclusive copos, açúcar e palhetas, que
devem encontrar-se em compartimento próprios no interior da máquina.

5. Capacidade mínima de 100 (cem copos).
6. 08 (oito) Botões de seleção, sendo, 1 (um) para regulagem de açúcar e 7 (sete)

seleções de produtos.
7. Operar com galão de 20 litros de água mineral (fornecido pela contratante), o

qual deverá estar acondicionado em gabinete que deverá ser instalado
juntamente com o equipamento.

3.5.1.11. Dosagens mínimas dos produtos:

Café expresso na quantidade aproximada de 50 ml, para cada dose.
Café longo na quantidade aproximada de 70 ml para cada dose.
Café com Leite, Leite, Cappuccino, Chocolate, Mocaccino e Chá, na quantidade
aproximada de 90 ml, para cada dose.

3.5.2. O CFA garantirá o faturamento mínimo de 2.000 doses/mês, sendo, o
excedente pago pelo valor por dose apresentado.
3.5.3. Deverá ser emitido um relatório de contagem das doses de consumo
mensalmente, para verificação das doses excedentes, o qual deverá ser vistado pelo
fiscal de contrato e ser apresentado juntamente com a Nota Fiscal.
3.6. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO PARCELAMENTO
3.6.1. O art. 23, § 1º da Lei 8.666, dispõe: "As obras, serviços e compras
efetuados pela Administração serão divididos em tantas parcelas quantas se
comprovarem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se à licitação com
vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação
da competitividade sem perda da economia de escala". 
3.6.2. A ordem instituída no dispositivo é clara no sentido de que o objeto seja
parcelado a fim de melhor aproveitar os recursos disponíveis no mercado e de
ampliar a competitividade do certame. Contudo, acredita-se que o objeto em questão
não é passível de parcelamento, por ser pequena a totalidade diária a ser contratada.
Justifica-se a licitação por empresa única para um melhor resultado final.
3.7. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
3.7.1. Com a contratação pretendida por esse estudo, os Conselheiros,
Servidores, Prestadores de serviços e visitantes do CFA terão acesso às bebidas com
maior rapidez e qualidade, impactando diretamente na qualidade de vida no ambiente
laboral e gerando satisfação.
3.8. ADEQUAÇÃO DO ÓRGÃO
3.8.1. Pelas características da contratação não será necessária adequação do
ambiente organizacional.
4. APROVAÇÃO E ASSINATURA
4.1. Considerando os elementos obtidos neste estudo preliminar, avalia-se
como VIÁVEL a presente contratação.
 

Adm. Isaias Alves dos Santos, Dr.
Coordenador de RH e de Apoio Administrativo

CRA-DF 21.582
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Estudo Preliminar de Contratação APROVADO
Adm. Francisco Rogério Cristino

Diretor da CAF
CRA-CE 1904

 
Brasília/DF, 18 de setembro de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Adm. Isaias Alves dos Santos,
Coordenador(a) de Recursos Humanos e Apoio Administrativo, em
18/09/2020, às 15:12, conforme horário oficial de Brasília.

Documento assinado eletronicamente por Adm. Francisco Rogério Cristino,
Diretor(a), em 18/09/2020, às 16:54, conforme horário oficial de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 0618325 e o código CRC
467B8C7D.

Referência: Processo nº 476900.003194/2020-53 SEI nº 0618325
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Setor de Autarquias Sul - Quadra 01 - Bloco L, Edifício CFA, - Bairro Asa Sul,
Brasília/DF, CEP 70070-932

Telefone: (61) 3218-1800 - www.cfa.org.br
Despacho nº 465/2020/CFA

Brasília, 28 de setembro de 2020.
  

Para: Seção de Compras - CFA
Providências: Autorizo abertura de processo licitatório a fim de contratar empresa
especializada na prestação de serviços de locação de máquina automática de bebidas
quentes, com fornecimento de insumos, limpeza e assistência técnica. para atender as
demandas do Conselho Federal de Administração, cuja despesa correrá à conta da
dotação orçamentária 6.2.2.1.1.01.04.04.026.

 

Adm. Francisco Rogério Cristino
Diretor Administrativo e Financeiro

CRA-CE nº 1904

Documento assinado eletronicamente por Adm. Francisco Rogério Cristino,
Diretor(a), em 28/09/2020, às 13:43, conforme horário oficial de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 0627940 e o código CRC
30F30B4B.

Referência: Processo nº 476900.003194/2020-53 SEI nº 0627940
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 Coordenadoria de Apoio Administrativo
Setor de Autarquias Sul - Quadra 01 - Bloco L, Edifício CFA, Brasília/DF, CEP 70070-

932
Telefone: (61) 3218-1800 - www.cfa.org.br

 

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 25/2020/CFA

PROCESSO Nº 476900.003194/2020-53
1. INTRODUÇÃO
1.1. Este Termo de Referência foi elaborado em cumprimento ao disposto nos
incisos I e II, do artigo 8º e inciso II do artigo 21 do Decreto 3.555/00 e inciso I e § 2º
do artigo 9º do Decreto nº 5.450/05. Apresento, a seguir, estudos preliminares
realizados contendo elementos capazes de propiciar a avaliação do custo pela
Administração, considerando o preço atualmente praticado, a definição de métodos,
a estratégia de suprimento e o prazo de execução do contrato, quando for o caso.
2. DO OBJETO
2.1. Contratação de empresa especializada para prestar serviços de locação
de máquina automática de bebidas quentes, com fornecimento de insumos, limpeza e
assistência técnica.
3. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO
3.1. Empresa especializada para prestação de serviço de fornecimento de
café e bebidas quentes com fornecimento em comodato de máquina automática com
gabinete, utilizando café em grãos, a serem moídos na hora, e insumos solúveis para
o fornecimento de, no mínimo, 7 (sete) bebidas (café expresso, café longo, café com
leite, leite, cappuccino, chocolate e chá) e com 1 (uma) pré-seleção (regulagem de
açúcar) a ser instalada no Conselho Federal de Administração. Compreendendo, além
do equipamento principal, todos os acessórios, produtos e insumos necessários a
execução do serviço, conforme especificação e quantitativos estabelecido na tabela
constante do Anexo I.
3.2. O equipamento deverá estar em perfeito estado de uso e possuir,
obrigatoriamente,  as seguintes especificações mínimas:
3.2.1. Operar no sistema “self service”;
3.2.2. Ser fabricado com tecnologia de ponta;
3.2.3. Possuir dispositivos automáticos que eliminem a sobra de produtos
sólidos em depósitos específicos e efetuem auto lavagem com água corrente;
3.2.4. Ter todas as fases de preparação dos produtos de forma automatizada,
eliminando qualquer contato manual, inclusive copos, açúcar e palhetas, que devem
encontrar-se em compartimento próprios no interior da máquina;
3.2.5. Capacidade mínima de 100 (cem copos);
3.2.6. 08 (oito) Botões de seleção, sendo, 1 (um) para regulagem de açúcar e 7
(sete) seleções de produtos;
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3.2.7. Operar com galão de 20 litros de água mineral (fornecido pela
contratante), o qual deverá estar acondicionado em gabinete que deverá ser
instalado juntamente com o equipamento.
3.2.8. Dosagens mínimas dos produtos:
3.2.9. Café expresso na quantidade aproximada de 50 ml, para cada dose.
3.2.10. Café longo na quantidade aproximada de 70 ml para cada dose.
3.2.11. Café com Leite; Leite; Cappuccino, Chocolate e Chá, na quantidade
aproximada de 90 ml, para cada dose.
3.3. O CFA garantirá o faturamento mínimo de 2.000 doses/mês, sendo, o
excedente pago pelo valor por dose apresentado.
3.4. Deverá ser emitido um relatório de contagem das doses de consumo
mensalmente, para verificação das doses excedentes, o qual deverá ser vistado pelo
fiscal de contrato e ser apresentado juntamente com a Nota Fiscal.
4. JUSTIFICATIVA
4.1. A contratação justifica-se pela necessidade do fornecimento de bebidas
quentes, nos diversos setores do CFA, com rapidez e eficiência, visando auxiliar
no desenvolvimento da qualidade de vida no ambiente laboral, um dos pilares da
gestão de pessoas contemporânea.
4.2. Dessa forma, a disponibilização do serviço em questão, afetará
positivamente o desempenho dos Conselheiros, Servidores e Prestadores de
serviços em suas atividades diárias, uma vez que a máquina automática de bebidas
quentes é de fácil utilização e oferece qualidade e rapidez. Além disso, o serviço será
extensivo aos visitantes do Conselho.
4.3. Com a utilização de máquina automática, tem-se:
4.3.1. Maior opção de bebidas quentes a serem disponibilizadas aos
profissionais do Conselho e aos visitantes;
4.3.2. Melhor higienização no preparo de bebidas, devido à ausência de
manipulação direta, bem como a limpeza, higienização e manutenção das máquinas
por funcionários especializados e produtos próprios;
4.3.3. Facilitação da gestão administrativa, com redução de procedimentos de
fiscalização sobre o controle de pessoas e insumos;
4.3.4. Melhoria da qualidade de vida no ambiente de trabalho do CFA.
5. DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO:
5.1. A modalidade da licitação será Pregão eletrônico, do tipo Menor Preço.
6. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a:
6.1.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, através de servidor
designado para este fim, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93.
6.1.2. Atentar para que durante a vigência do presente contrato seja mantida a
situação de regularidade relativa à seguridade social (INSS), ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Federal da CONTRATADA, bem assim a sua
compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA.
6.1.3. Efetuar o pagamento nas condições e preços ajustados, após o devido
atesto da nota fiscal/fatura.
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6.1.4. Transmitir ao preposto da Contratada toda e qualquer demanda.
6.1.5. Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais.
6.1.6. Comunicar à Contratada quaisquer ocorrências relacionadas com a
execução do(s) serviço(s).
6.2. a CONTRATADA obriga-se a:
6.2.1. Nomear preposto para acompanhamento da prestação dos serviços, que
deverá seguir as orientações demandadas pelo CFA.
6.2.2. Assumir todos e quaisquer ônus, referente a salário, horas extras,
adicionais e demais encargos sociais relativamente aos seus empregados; assumir a
responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da adjudicação desta
Licitação.
6.2.3. Manter, durante toda a execução do serviço, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.
6.2.4. Zelar pela perfeita execução dos serviços.
6.2.5. Prover, realizar, manter e priorizar todas as ações necessárias ao fiel
cumprimento das cláusulas contidas neste Termo de Referência.
6.2.6. Prestar os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo-os
sempre em perfeita ordem.
6.2.7. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CFA ou a terceiros,
provocados por negligência ou irregularidade cometida por seus empregados ou
prepostos envolvidos na execução do objeto.
6.2.8. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como:
salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de
ordem de classe, indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus
empregados no desempenho dos serviços objeto do contrato, ficando a
CONTRATANTE isenta de qualquer vínculo empregatício com os mesmos.
6.2.9. Entregar os serviços nos prazos e condições especificados.
6.2.10. Manter seus empregados e/ou prepostos, quando em serviço,
devidamente identificados, mediante o uso permanente de crachás.
6.2.11. Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou
irregularidades apontadas pela CONTRATANTE.
6.2.12. A instalação da máquina automática deverá ser feita no prazo de até 7
(sete) dias após a assinatura do contrato.
7. DA FISCALIZAÇÃO E CONTROLE
7.1. Não obstante a EMPRESA VENCEDORA DA LICITAÇÃO seja a única e
exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, o CONSELHO FEDERAL
DE ADMINISTRAÇÃO reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a
plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre
os serviços, diretamente pela Câmara de Administração e Finanças, ou por outros
servidores especialmente designados.
8. DAS SANÇÕES
8.1. Pela inexecução total ou parcial deste CONTRATO, a CONTRATANTE
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:
8.1.1. Advertência;
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8.1.2. Multa de mora de um décimo por cento calculada sobre o valor deste
CONTRATO, por dia de atraso injustificado no cumprimento do prazo de entrega do
objeto;
8.1.3. Multa de um décimo por cento sobre o valor deste CONTRATO, por dia
de atraso injustificado no cumprimento do prazo de reapresentação do material
rejeitado, após esgotado o prazo fixado para substituição, correção ou reparação; e
8.1.4. Multa de dez por cento sobre o valor deste CONTRATO, em caso de
rescisão causada por ação ou omissão injustificada da CONTRATADA;
8.1.5. Ficará suspensa, tecnicamente, de participar em licitação, impedida de
contratar com a União e descredenciada no SICAF, por prazo não superior a cinco
anos.
8.1.6. Será declarada inidônea para licitar ou contratar com a União, enquanto
pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que o contratado ressarcir a União pelos prejuízos resultantes
após decorrido o prazo da sanção aplicada.
8.1.6.1. Ensejar o retardamento da execução do objeto do CONTRATO;
8.1.6.2. Não mantiver a proposta;
8.1.6.3. Falhar ou fraudar na execução do CONTRATO;
8.1.6.4. Comportar-se de modo inidôneo;
8.1.6.5. Fizer declaração falsa; ou
8.1.6.6. Cometer fraude fiscal.
8.2. As multas poderão ser aplicadas concomitantemente com as demais
sanções, facultada a defesa prévia do interessado no prazo de cinco dias úteis,
contados a partir da data em que tomar ciência.
8.3. Para efeito de aplicação de multa, o valor do CONTRATO será apurado
deduzindo-se dele o valor das entregas aceitas.
8.4. A aplicação das sanções previstas neste CONTRATO não exclui a
possibilidade da responsabilidade civil da CONTRATADA por eventuais perdas e danos
causados à Administração Pública.
9. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA
9.1. As propostas de preços deverão ser impressas, em uma via, com suas
páginas numeradas e rubricadas, e a última assinada pelo representante legal da
empresa, sem emendas, acréscimos, borrões, rasuras, ressalvas, entrelinhas ou
omissões, salvo se, inequivocamente,  tais  falhas  não  acarretarem  lesões  ao 
direito  dos  demais licitantes,  prejuízo  à  Administração  ou  não  impedirem  a 
exata  compreensão  de  seu conteúdo, e deverão constar:
9.1.1. Nome, número do CNPJ, Inscrição Estadual, endereço e telefone da
empresa proponente.
9.1.2. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias,
contados da data estipulada para a entrega dos envelopes.
9.1.3. Dados bancários da empresa, com o número de conta corrente e
agência.
9.1.4. A proposta deverá ser apresentada com a descrição dos produtos
ofertados, atendendo no mínimo o descrito no item 2.1, com preço unitário e total.

Termo de Referência 25 (0636828)         SEI 476900.003194/2020-53 / pg. 10



9.1.5. Considerando 24.000 doses anual e apresentar valor total e unitário para
o fornecimento de acordo com o item 2.1.
10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1. Os recursos para custeio das despesas decorrentes da contratação 
que  se  seguir  à licitação  de  que  trata  este  Projeto  Básico, correrão  à 
conta da seguinte dotação orçamentária nº 6.2.2.1.1.01.04.04.026.
11. DOS CUSTOS ESTIMADOS
11.1. O valor anual máximo será de R$ 44.952,00 (quarenta e quatro mil,
novecentos e cinquenta e dois reais).
12. DO PAGAMENTO E PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
12.1. Os pagamentos à adjudicatária que vier a ser contratada para a
execução do objeto desta licitação serão feitos nos termos abaixo, consoantes os
percentuais estabelecidos na Proposta final.
12.2. Os valores dos fornecimentos sujeitam-se às seguintes regras:
12.2.1. Os valores dos serviços de que trata o objeto deste termo,
compreenderão o valor dos serviços contratados pela licitante vendedora acrescido
da taxa de administração, quando for o caso.
12.2.2. O pagamento fica condicionado à prévia certificação quanto à execução a
contento dos serviços.
12.2.3. O pagamento será efetuado após a conclusão e aprovação do CFA de
cada serviço solicitado.
12.2.4. Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar
pendência de liquidação de obrigações, em virtude de penalidades impostas à
CONTRATADA, ou inadimplência contratual.
12.2.5. A liberação do pagamento ficará condicionada à comprovação da
regularidade fiscal da CONTRATADA, além da regularidade junto ao INSS e ao FGTS,
mediante consulta efetuada por meio eletrônico ou por meio da apresentação de
documentos hábeis.
12.2.6. Encontrando-se a empresa contratada inadimplente na data da consulta,
poderá ser concedido, a critério do CFA, prazo de até 15 (quinze) dias para que a
empresa regularize a sua situação, sob pena de, não o fazendo, ter o contrato
rescindido com aplicação das sanções cabíveis.
12.2.7. A CONTRATADA deverá apresentar em sua Nota Fiscal/Fatura
exclusivamente o faturamento detalhado correspondente ao objeto, mediante
contrato especifico. Havendo erro ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até
que seja sanado o problema. Nesta hipótese, o prazo para pagamento será reiniciado
após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não
acarretando qualquer ônus para o CFA.
12.2.8. O CFA reserva-se o direito de não efetuar o pagamento se, no ato da
atestação, a prestação dos serviços não estiver de acordo com a especificação
exigida.

 
Adm. Isaias Alves dos Santos

Coordenador de RH e de Apoio Administrativo
CRA-DF 21.582
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Documento assinado eletronicamente por Adm. Isaias Alves dos Santos,
Coordenador(a) de Recursos Humanos e Apoio Administrativo, em
07/10/2020, às 14:22, conforme horário oficial de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 0636828 e o código CRC
AB60D7B3.

ANEXO I

INSUMOS

Todas as despesas dos insumos utilizados para abastecimento (exceto água),
limpeza e manutenção da máquina serão de responsabilidade da CONTRATADA.

A validade e a integridade dos insumos fornecidos serão de total
responsabilidade da CONTRATADA, cabendo a FISCALIZAÇÃO inspecioná-los no
momento da entrega.

Os insumos a serem utilizados na(s) máquina(s) deverão estar devidamente
adequados às normas de vigilância sanitária vigente, devendo possuir registros
nos órgãos de controle competentes.

Além disso, os insumos deverão ser de boa qualidade e previamente aprovados
pela CONTRATANTE, tais como:

- Açúcar refinado ou cristalizado, marca União, Cristal ou similar.
- café de categoria superior:       
 
b.1 - Características do Produto
Café, em grão, torrado, constituídos de grãos tipo 6 COB, com no máximo 10% em
peso de grãos com defeitos pretos, verdes e ou ardidos (PVA) e ausente de grãos
preto-verdes e fermentados, gosto predominante de café arábica puro, com
classificação de bebida Mole a Rio, isento de gosto Rio Zona.
 
b.2 - Características Sensoriais Recomendáveis e Nota de Qualidade Global
da bebida
Cafés com Categoria de Qualidade Superior devem apresentar Aroma e Sabor
característico do produto, podendo ser Suave ou Intenso e obter em análise
sensorial da bebida, Nota de Qualidade Global na faixa de 6,0 a 7,2 pontos, realizada
por equipe selecionada e treinada, em laboratórios credenciados, fazendo uso de
escala de 0 a 10 para Qualidade Global.
 
b.3 - Características químicas (exigidas para cada g/1OOg)
Umidade em 5% no máximo; resíduo mineral fixo em 5% no máximo; resíduo mineral
fixo, insolúvel em ácido clorídrico a 10% v/v em 1,0% no máximo; cafeína em 0,7% no
mínimo; extrato aquoso em 25% no mínimo; extrato etéreo em 8,0% no mínimo.
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b.4 - ponto de torra
Cafés com Categoria de Qualidade Superior podem apresentar pontos de torra numa
faixa de moderadamente clara (Agtron /SCAA #75) a moderadamente escura (Agtron
/SCAA #45), evitando cafés com pontos de torra muito escuros.
- Café em grão de qualidade mínima tradicional com aroma e sabor de categoria
intensa, contendo as seguintes características químicas, comprovadas por meio
de laudo de análise emitido por laboratório credenciado pela Rede
Brasileira de Laboratórios Analíticos de Saúde (REBLAS/ANVISA):
- Tipo 100% Arábica, bebida dura, nível sensorial: de 6,0 a 7,3, umidade em g/100g
valor máximo 5,0%, resíduo mineral fixo em g/100g valor máximo 5,0%, resíduo
mineral fixo insolúvel em ácido clorídrico a 10% v/v, em g/100g valor máximo 1,0%,
Cafeína em g/100g valor mínimo 0,7%, Cafeína para o produto descafeinado em
g/100g valor máximo 0,1%, Extrato Aquoso em g/100g valor mínimo 25,0%, Extrato
Aquoso para o produto descafeinado, em g/100g valor mínimo 20,0%, Extrato
Etéreo, em g/100g valor mínimo 8,0%, ponto de torragem escura (média), moagem
média, corpo: encorpado.
 
- Chocolate em pó com a seguinte composição mínima por porção de 20g:

COMPOSIÇÃO VALORES
MÍNIMO MÁXIMO

Valor calórico 74 Kcal 83 Kcal
Carboidratos 16g 20g

Proteínas 0,4g 0,8g
Gorduras totais 0,0g 0,6g

Gorduras saturadas 0,0g 1,5g
Gorduras trans 0,0g 0,0g

Sódio 16mg 45mg
Fibra alimentar 0g 2,1g

Cálcio 90 mg 200 mg

 

- Leite em pó desnatado com a seguinte composição mínima por porção de 20g:

COMPOSIÇÃO VALORES
MÍNIMO MÁXIMO

Valor calórico 68 Kcal 71 Kcal
Carboidratos 10g 11g

Proteínas 6,6g 7,0g
Gorduras totais 0,0g 0,0g

Gorduras saturadas 0,0g 0,0g
Gorduras trans 0,0g 0,0g

Sódio 110mg 130mg
Cálcio 250mg 265mg

 

Copo plástico descartável e biodegradável, com capacidade de 160 ml, de boa
resistência e qualidade, de material apropriado para o uso ao qual se destina,
devendo ser compatível com o equipamento e atender, no mínimo, as especificações
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da NBR/ABNT 14.865/2002, NBR/ABNT 15.448 -1 e 2/2008.
 
Palheta plástica de qualidade comprovada (misturador) de material apropriado para o
uso ao qual se destina, compatível com o equipamento.
 
Todos os insumos a serem utilizados deverão ser vistoriados, conferidos e
aprovados pela FISCALIZAÇÃO, que somente aceitará aqueles que se encontrem de
acordo com as especificações estabelecidas nestas especificações.
 
Para a preparação dos produtos, serão consideradas as seguintes quantidades
mínimas, por dose:

1. café expresso e longo = 7 gramas.
2. leite = 20 gramas de leite.
3. café com leite = 7 gramas de café e 20 gramas de leite.
4. cappuccino = 7 gramas de café e 7 gramas de leite e 7  gramas de chocolate.
5. chocolate = 20 gramas de chocolate.
6. chá = 11 gramas.

Adm. Isaias Alves dos Santos
Coordenador de RH e de Apoio Administrativo

CRA-DF 21.582
 
 
 
 
 
 
 

Referência: Processo nº 476900.003194/2020-53 SEI nº 0636828

Termo de Referência 25 (0636828)         SEI 476900.003194/2020-53 / pg. 14



 Comissão Especial de Pregoeiros do CFA
Setor de Autarquias Sul - Quadra 01 - Bloco L, Edifício CFA, Brasília/DF, CEP 70070-

932
Telefone: (61) 3218-1813 - www.cfa.org.br

  

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 7/2020/CFA

 

PROCESSO Nº 476900.003194/2020-53
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Conselho Federal de
Administração - CFA, representado pela Pregoeira designada pela Portaria nº 54, de
29 de setembro de 2020, sediado no Setor de Autarquias Sul - Quadra 01 - Bloco L,
Edifício CFA, Brasília/DF, CEP 70070-932, realizará licitação,  na modalidade PREGÃO,
na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço, nos termos da Lei
nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de
2019, do Decreto  nº 7.746, de 05 de junho de 2012,  da Instrução Normativa
SLTI/MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03,
de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006,
da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de
2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as
exigências estabelecidas neste Edital.
 
Tipo de Licitação: Pregão Eletrônico
Entrega de propostas a partir de : 13/10/2020
A partir da publicação no seguinte endereço
eletrônico: www.comprasgovernamentais.gov.br
 
Etapa de Lances: 23/10/2020
Abertura da seção pública:
- Horário: 09:30 (horário oficial de Brasília)
- Local: www.comprasgovernamentais.gov.br
- Código da UASG: 389133

 

1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa
para prestar serviços de locação de máquina automática de bebidas quentes, com
fornecimento de insumos, limpeza e assistência técnica.
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2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
2.1. A despesa referente ao objeto deste Pregão correrá, neste exercício, à
conta de elemento de despesa nº 6.2.2.1.1.01.04.04.026,  constante da dotação
orçamentária da CONTRATANTE.
3. DO CREDENCIAMENTO
3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que
permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua
forma eletrônica.
3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo
Federal, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital
conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a
responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua
capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.
3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso,
ainda que por terceiros.
3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados
cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar
desclassificação no momento da habilitação.
4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme
disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018.
4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.
4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e
empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no
artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural
pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da
Lei Complementar nº 123, de 2006.
4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:
4.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos,
na forma da legislação vigente;
4.3.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
4.3.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
4.3.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666,
de 1993;
4.3.5. que estejam sob falência,  concurso de credores, concordata ou em
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processo de dissolução ou liquidação;
4.3.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;
4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando
nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).
4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim”
ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:
4.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei
Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus arts. 42 a 49;
4.4.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no
certame;
4.4.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte.
4.4.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus
anexos;
4.4.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a
proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;
4.4.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
4.4.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
4.4.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da
Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009.
4.4.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º
e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
4.4.8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem
cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou
para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho
de 1991.
4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição
sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema,
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta
com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos
para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a
etapa de envio dessa documentação.
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação
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exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação
que constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos
dados constantes dos sistemas.
5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.
5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da
perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo
sistema ou de sua desconexão.
5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou
substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no
sistema;
5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação
entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos
procedimentos de negociação e julgamento da proposta.
5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante
melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e
para acesso público após o encerramento do envio de lances.
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no
sistema eletrônico, dos seguintes campos:
6.1.1. Valor unitário e total do item ;
6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à
especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável;
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a
Contratada.
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de
lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a
contar da data de sua apresentação.
6.6. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema
COMPRASNET, se o produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um
dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de Referência.
6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas
normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de
licitações públicas;
6.7.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração
por parte dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União
e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de
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prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos
termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do
contrato.
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando
desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos
estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema,
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento
definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo
que somente estas participarão da fase de lances.
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre
o Pregoeiro e os licitantes.
7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do
seu recebimento e do valor consignado no registro.
7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item .
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário
fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por
ele ofertado e registrado pelo sistema.
7.8. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser
inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três
(3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os
respectivos lances.
7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de
disputa “aberto e fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com lance final e fechado.
7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze
minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos
lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos,
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a
recepção de lances.
7.11. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com
preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado
em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
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7.11.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item,
poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de
três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até
o encerramento deste prazo.
7.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema
ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.
7.12.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos
itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até
o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado
em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
7.13. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente,
admitir o reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de
lance fechado atender às exigências de habilitação.
7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens
anteriores deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser
comunicada imediatamente à Secretaria de Gestão do Ministério da Economia;
7.14.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo
próprio do sistema.
7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados,
em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do
licitante.
7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa
competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos
licitantes para a recepção dos lances.
7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir
por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
7.19. O Critério de julgamento adotado será o menor preço , conforme definido
neste Edital e seus anexos.
7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua
proposta.
7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a
verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O
sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada,
se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim
de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo
Decreto nº 8.538, de 2015.
7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da
melhor proposta ou melhor lance  serão consideradas empatadas com a primeira
colocada.
7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao
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encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao
da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema,
contados após a comunicação automática para tanto.
7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as
demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o
exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas
e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela
que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência
em relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado
exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência,
conforme regulamento.
7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos
critérios de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas
iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de
disputa aberto e fechado.
7.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de
desempate será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993,
assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:
7.28.1. no país;
7.28.2. por empresas brasileiras;
7.28.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de
tecnologia no País;
7.28.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e
que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.
7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema
eletrônico dentre as propostas empatadas.
7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro
deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.
7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.
7.30.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e
julgamento da proposta.
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus
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anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do
Decreto n.º 10.024/2019.
8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço
final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou
que apresentar preço manifestamente inexequível.
8.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o
ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os
quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública
somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo,
vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;
8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02
(duas) horas,sob pena de não aceitação da proposta.
8.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por
solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e
formalmente aceita pelo Pregoeiro.
8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-
se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca,
modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a
exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou,
se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu
ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.
8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de
classificação.
8.32. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no
“chat” a nova data e horário para a sua continuidade.
8.33. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico,
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de
negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas
das previstas neste Edital.
8.33.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e
passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço
melhor.
8.33.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.
8.34. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e
empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o
Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
8.35. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro
verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 
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9. DA HABILITAÇÃO  
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do
licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:
9.1.1. SICAF;
9.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/)
9.1.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992,
que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
9.1.3.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude
por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
9.1.3.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,
linhas de fornecimento similares, dentre outros.
9.1.3.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação.
9.1.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante
inabilitado, por falta de condição de participação.
9.1.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar
nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da
proposta subsequente.
9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitantes
será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à
habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica
financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa
SEGES/MP nº 03, de 2018.
9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução
Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender
às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à
data prevista para recebimento das propostas;
9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes
do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou
encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva
documentação atualizada.
9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante,
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo
Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43,
§3º, do Decreto 10.024, de 2019.
9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via
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sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.
9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando
houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome
da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da
filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente,
forem emitidos somente em nome da matriz.
9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças
de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.
9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos
termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de
habilitação:
9.8. Habilitação jurídica:
9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará
condicionada à verificação da autenticidade no sítio
www.portaldoempreendedor.gov.br;
9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado
de documento comprobatório de seus administradores;
9.8.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante
sucursal, filial ou agência;
9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação
dos seus administradores;
9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com
a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o
registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;
9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
País: decreto de autorização;
9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva;
9.9. Regularidade fiscal e trabalhista:
9.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
9.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal
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do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS);
9.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
9.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;
9.9.6.  prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
9.9.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração
da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;
9.9.8. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como
microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo
que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.
9.10. Qualificação  Econômico-Financeira.
9.10.1.  certidão negativa de falência  expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica;
9.10.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais
de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;
9.10.3. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido
da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a
apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do
Decreto nº 8.538, de 2015);
9.10.4. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao
período de existência da sociedade;
9.10.5. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato
social/estatuto social.
9.10.6. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser
acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112
da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal
auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;
9.10.7. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada
mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez
Corrente (LC), superiores a 1 ( um) resultantes da aplicação das fórmulas:
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LG =
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

SG =
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

LC =
Ativo Circulante

Passivo Circulante

9.10.8. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente
(LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério
da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo  de  10%
(dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.
9.11. Qualificação Técnica 
9.11.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em
características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou
com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por
pessoas jurídicas de direito público ou privado.
9.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.
123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das
demonstrações contábeis do último exercício.
9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista
não impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno
porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências
do edital.
9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente
posterior à fase de habilitação.
9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a
existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a
mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do
vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual
período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante
apresentação de justificativa.
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9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem
anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas
neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem
de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa,
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para
regularização.
9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos
exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e
horário para a continuidade da mesma.
9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por
não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo
com o estabelecido neste Edital.
9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno
porte, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
9.19. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver
concorrendo em outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação
cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item
em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além
da aplicação das sanções cabíveis. 
9.19.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a
inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m)
suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes.     
9.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital,
o licitante será declarado vencedor.
10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada
no prazo de 02 (duas) horas,   a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema
eletrônico e deverá:
10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, em uma via, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas
pelo licitante ou seu representante legal.
10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante
vencedor, para fins de pagamento.
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à
Contratada, se for o caso.
10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como
marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.
10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor
unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº
8.666/93).
10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global,
prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os
valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.
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10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto
deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que
induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.
10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não
sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.
10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os
documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.
11. DOS RECURSOS
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e
trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte,
se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que
qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é,
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em
campo próprio do sistema.
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a
tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se
admite ou não o recurso, fundamentadamente.
11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.
11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de
recorrer importará a decadência desse direito.
11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo
de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões
também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.
11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos
interessados, no endereço constante neste Edital.
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a
própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que
dele dependam.
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou
quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o
instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos
termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para
acompanhar a sessão reaberta.
12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail
de acordo com a fase do procedimento licitatório.
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12.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os
dados contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados
cadastrais atualizados.
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por
ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade
competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a
autoridade competente homologará o procedimento licitatório.
14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente
contratação.
15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE
15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
15.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da
data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), via
Sistema Eletrônico de Informações - SEI,  sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
15.2.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à
empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:
15.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de
negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993;
15.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital
e seus anexos;
15.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas
previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da
Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.
15.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses  prorrogável
conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.
15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF
para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito
do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522,
de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.
15.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de
contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu
cadastramento, sem ônus, antes da contratação.
15.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis,
sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.
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15.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser
mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de
preços.
15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de
habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de
registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das
demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante,
respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a
negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.
16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL
17.1                As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor
contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.
17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão
previstos no Termo de Referência.
18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no
Termo de Referência.
19. DO PAGAMENTO DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de
Referência, anexo a este Edital.
20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o
licitante/adjudicatário que:
20.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento
equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;
20.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;
20.1.3. apresentar documentação falsa;
20.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
20.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto;
20.1.6. não mantiver a proposta;
20.1.7. cometer fraude fiscal;
20.1.8. comportar-se de modo inidôneo;
20.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do
cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido injustificadamente.
20.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o
conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o
encerramento da fase de lances.
20.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações
discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade
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civil e criminal, às seguintes sanções:
20.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;
20.4.2. Multa de 10.% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)
prejudicado(s) pela conduta do licitante;
20.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade
ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua
concretamente, pelo prazo de até dois anos;
20.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento
no SICAF, pelo prazo de até cinco anos;
20.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos
causados;
20.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais
sanções.
20.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de
prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para
ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou
Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.
20.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos
termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na
unidade administrativa.
20.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos
processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e
prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por
pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
20.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos
causados pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor
remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.
20.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao
licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de
1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.
20.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem
como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
20.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
20.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão
previstas no Termo de Referência.
21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da
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sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.
21.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-
mail licitacao@cfa.org.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço SAUS
Quadra 01 Bloco L Edf. CFA , Brasília-DF, CEP 70.070-932, seção Protocolo.
21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste
Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis
contados da data de recebimento da impugnação.
21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a
realização do certame.
21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório
deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data
designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via
internet, no endereço indicado no Edital.
21.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de
dois dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.
21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os
prazos previstos no certame.
21.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e
deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo
sistema e vincularão os participantes e a administração.
22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão
pública observarão o horário de Brasília – DF.
22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à
contratação.
22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da
contratação.
22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo
licitatório.
22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos,
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os
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prazos em dias de expediente na Administração.
22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato,
observados os princípios da isonomia e do interesse público.
22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
22.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico
www.comprasgovernamentais.gov.br e www.cfa.org.br, e também poderão ser lidos
e/ou obtidos no endereço SAUS Quadra 01 Bloco L Edf. CFA , Brasília-DF, CEP
70.070-932, nos dias úteis, no horário das 09:00 horas às 17:00. horas, mesmo
endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com
vista franqueada aos interessados.
22.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
22.12.1.  ANEXO I - Termo de Referência
22.12.2.  ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

.

 

Ana Carolina de Luna

Pregoeira

Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina de Luna,
Pregoeiro(a), em 09/10/2020, às 17:36, conforme horário oficial de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 0639879 e o código CRC
E24F3B5A.

 
Referência: Processo nº 476900.003194/2020-53 SEI nº 0639879
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Comissão Especial de Pregoeiros do CFA 
Setor de Autarquias Sul - Quadra 01 - Bloco L, Edificio CFA, Brasília/DF, CEP 70070-932 

Telefone: (61) 3218-1813 - www.cfa.org.br 

 
 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 7/2020/CFA 
 
 
 

PROCESSO Nº 476900.003194/2020-53 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Conselho Federal de Administração - CFA, 
representado pela Pregoeira designada pela Portaria nº 54, de 29 de setembro de 2020, sediado no Setor de 
Autarquias Sul - Quadra 01 - Bloco L, Edificio CFA, Brasília/DF, CEP 70070-932, realizará licitação, na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, 
da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 
de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 
2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

 
 

Tipo de Licitação: Pregão Eletrônico 

Entrega de propostas a partir de: 14/10/2020 

A partir da publicação no seguinte endereço eletrônico: w  

 

 

 
 

ww.comprasgovernamentais.gov.br 
 
 

Etapa de Lances: 26/10/2020 

Abertura da seção pública: 

- Horário: 09:30 (horário oficial de Brasília) 

- Local: www.comprasgovernamentais.gov.br 

- Código da UASG: 389133 

 
 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para prestar serviços de 
locação de máquina automática de bebidas quentes, com fornecimento de insumos, limpeza e assistência técnica. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. A despesa referente ao objeto deste Pregão correrá, neste exercício, à conta de elemento de 
despesa nº 6.2.2.1.1.01.04.04.026, constante da dotação orçamentária da CONTRATANTE. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos 
interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
 www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
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seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou enƟdade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É  de responsabilidade do cadastrado conferir  a  exaƟdão dos seus dados cadastrais  no SICAF e
mantê-los  atualizados  junto  aos  órgãos  responsáveis  pela  informação,  devendo  proceder,  imediatamente,  à
correção ou à alteração dos registros tão logo idenƟfique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1. Poderão parƟcipar deste Pregão interessados cujo ramo de aƟvidade seja compaơvel com o objeto
desta  licitação,  e  que  estejam  com  Credenciamento  regular  no  Sistema  de  Cadastramento  Unificado  de
Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018.

4.1.1. Os licitantes deverão uƟlizar o cerƟficado digital para acesso ao Sistema.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para
as sociedades cooperaƟvas mencionadas no arƟgo 34 da Lei nº 11.488,  de 2007,  para o agricultor familiar,  o
produtor  rural  pessoa  İsica  e  para  o  microempreendedor  individual  -  MEI,  nos  limites  previstos  da  Lei
Complementar nº 123, de 2006.

4.3. Não poderão parƟcipar desta licitação os interessados:

4.3.1. proibidos de parƟcipar de licitações e celebrar contratos administraƟvos, na forma da legislação
vigente;

4.3.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administraƟva ou judicialmente;

4.3.4. que se enquadrem nas vedações previstas no arƟgo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;

4.3.5. que estejam sob falência,   concurso de credores,  concordata ou em processo de dissolução ou
liquidação;

4.3.6. enƟdades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº
746/2014-TCU-Plenário).

4.4. Como condição  para  parƟcipação  no  Pregão,  a  licitante  assinalará  “sim”  ou  “não”  em  campo
próprio do sistema eletrônico, relaƟvo às seguintes declarações:

4.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no arƟgo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.4.1.1. nos  itens  exclusivos  para  parƟcipação  de  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte,  a
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;

4.4.1.2. nos itens em que a parƟcipação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno
porte,  a  assinalação do campo “não” apenas produzirá  o  efeito  de o  licitante  não ter  direito  ao tratamento
favorecido previsto na Lei  Complementar nº  123,  de 2006,  mesmo que microempresa,  empresa de pequeno
porte.

4.4.2. que está ciente e concorda com as condições conƟdas no Edital e seus anexos;

4.4.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está
em conformidade com as exigências editalícias;

4.4.4. que inexistem fatos impediƟvos para  sua habilitação no certame,  ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores;

4.4.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a parƟr de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do arƟgo 7°, XXXIII, da
ConsƟtuição;

4.4.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução NormaƟva SLTI/MP
nº 2, de 16 de setembro de 2009.

4.4.7. que não possui, em sua cadeia produƟva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da ConsƟtuição Federal;

4.4.8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de
acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.Edital nº 07/2020 - Retificado (0644050)         SEI 476900.003194/2020-53 / pg. 35



4.5. A declaração falsa relaƟva ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Os  licitantes  encaminharão,  exclusivamente  por  meio  do  sistema,  concomitantemente  com  os
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e
o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaƟcamente a etapa
de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá
por meio de chave de acesso e senha.

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF,
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

5.4. As  Microempresas  e  Empresas  de  Pequeno  Porte  deverão  encaminhar  a  documentação  de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC
nº 123, de 2006.

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emiƟdas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.6. Até  a  abertura  da  sessão  pública,  os  licitantes  poderão  reƟrar  ou  subsƟtuir  a  proposta  e  os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.7. Não  será  estabelecida,  nessa  etapa  do  certame,  ordem  de  classificação  entre  as  propostas
apresentadas,  o  que somente ocorrerá  após a realização dos procedimentos de negociação e  julgamento da
proposta.

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O  licitante  deverá  enviar  sua  proposta  mediante  o  preenchimento,  no  sistema eletrônico,  dos
seguintes campos:

6.1.1. Valor unitário e total do item ;

6.1.2. Descrição detalhada do objeto,  contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência: indicando, no que for aplicável;

6.2. Todas as especificações do objeto conƟdas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos  previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos
bens.

6.4. Os  preços  ofertados,  tanto  na  proposta  inicial,  quanto  na  etapa  de  lances,  serão  de  exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assisƟndo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias,  a contar da data de sua
apresentação.

6.6. O  licitante deverá declarar,  para  cada item,  em campo próprio  do sistema COMPRASNET,  se  o
produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados
no Termo de Referência.

6.7. Os  licitantes  devem  respeitar  os  preços  máximos  estabelecidos  nas  normas  de  regência  de
contratações públicas federais, quando parƟciparem de licitações públicas;

6.7.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados
pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos
termos do art.  71, inciso IX, da ConsƟtuição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa
contratada  ao  pagamento  dos  prejuízos  ao  erário,  caso  verificada  a  ocorrência  de  superfaturamento  por
sobrepreço na execução do contrato.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na
data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro  verificará  as  propostas  apresentadas,  desclassificando desde logo aquelas  que nãoEdital nº 07/2020 - Retificado (0644050)         SEI 476900.003194/2020-53 / pg. 36



estejam em conformidade com os  requisitos  estabelecidos  neste  Edital,  contenham vícios  insanáveis  ou  não
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que idenƟfique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os parƟcipantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definiƟvo em senƟdo contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O  sistema  ordenará  automaƟcamente  as  propostas  classificadas,  sendo  que  somente  estas
parƟciparão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5.  Iniciada a etapa compeƟƟva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item .

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos,  observando o horário  fixado para  abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao úlƟmo por ele ofertado e registrado
pelo sistema.

7.8. O intervalo entre os  lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser  inferior  a  vinte  (20)
segundos  e  o  intervalo  entre  lances  não  poderá  ser  inferior  a  três  (3)  segundos,  sob  pena  de  serem
automaƟcamente descartados pelo sistema os respecƟvos lances.

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”,
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de
até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaƟcamente encerrada a recepção de lances.

7.11. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar um
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.11.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos
melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo
a ordem crescente de valores.

7.12.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o
reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.13. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, jusƟficadamente, admiƟr o reinício da etapa
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação.

7.14. Em caso de falha no sistema, os  lances em desacordo com os subitens  anteriores  deverão ser
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria de Gestão do
Ministério da Economia;

7.14.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a idenƟficação do licitante.

7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa compeƟƟva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persisƟr por tempo superior a dez
minutos,  a  sessão  pública  será  suspensa  e  reiniciada  somente  após  decorridas  vinte  e  quatro  horas  da
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos parƟcipantes, no síƟo eletrônico uƟlizado para divulgação.

7.19. O Critério de  julgamento adotado será  o menor preço  ,  conforme definido neste  Edital  e  seus
anexos.
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7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.21. Em relação a itens não exclusivos para parƟcipação de microempresas e empresas de pequeno
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efeƟvada a verificação automáƟca, junto à Receita Federal, do
porte  da  enƟdade  empresarial.  O  sistema  idenƟficará  em  coluna  própria  as  microempresas  e  empresas  de
pequeno porte parƟcipantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa
de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº
123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

7.22. Nessas  condições,  as  propostas  de  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  que  se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance  serão consideradas
empatadas com a primeira colocada.

7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma úlƟma oferta
para  desempate,  obrigatoriamente em valor  inferior  ao da primeira  colocada,  no prazo de 5 (cinco)  minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automáƟca para tanto.

7.24. Caso  a  microempresa  ou  a  empresa  de  pequeno  porte  melhor  classificada  desista  ou  não  se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno
porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas
para que se idenƟfique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.26. Quando houver propostas  beneficiadas  com as  margens de preferência  em relação ao produto
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens
de preferência, conforme regulamento.

7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é uƟlizada como um dos critérios de classificação, de
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto
no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

7.28.1. no país;

7.28.2. por empresas brasileiras;

7.28.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.28.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência  ou para  reabilitado da  Previdência  Social  e  que atendam às  regras  de  acessibilidade previstas  na
legislação.

7.29. PersisƟndo  o  empate,  a  proposta  vencedora  será  sorteada  pelo  sistema  eletrônico  dentre  as
propostas empatadas.

7.30. Encerrada a  etapa de envio  de lances  da  sessão pública,  o pregoeiro deverá  encaminhar,  pelo
sistema eletrônico,  contraproposta  ao licitante que tenha apresentado o  melhor  preço,  para  que seja  obƟda
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.30.1. A  negociação  será  realizada  por  meio  do  sistema,  podendo  ser  acompanhada  pelos  demais
licitantes.

7.30.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que,  no prazo de 02 (duas) horas, envie a
proposta  adequada  ao úlƟmo lance ofertado  após  a  negociação realizada,  acompanhada,  se  for  o caso,  dos
documentos  complementares,  quando  necessários  à  confirmação  daqueles  exigidos  neste  Edital  e  já
apresentados.

7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compaƟbilidade do preço em relação ao máximo esƟpulado para contratação
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto
n.º 10.024/2019.

8.2. Será  desclassificada  a  proposta  ou o  lance  vencedor,  apresentar  preço  final  superior  ao  preço
máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios
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ou de valor zero, incompaơveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respecƟvos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração.

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas,sob pena de não aceitação da proposta.

8.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e jusƟficada do
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as
caracterísƟcas do material  ofertado, tais  como marca, modelo, Ɵpo,  fabricante e procedência, além de outras
informações perƟnentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou,
se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.32. Havendo  necessidade,  o  Pregoeiro  suspenderá  a  sessão,  informando no  “chat”  a  nova  data  e
horário para a sua conƟnuidade.

8.33. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em
condições diversas das previstas neste Edital.

8.33.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá
negociar com o licitante para que seja obƟdo preço melhor.

8.33.2. A  negociação  será  realizada  por  meio  do  sistema,  podendo  ser  acompanhada  pelos  demais
licitantes.

8.34. Nos itens não exclusivos para a parƟcipação de microempresas e empresas  de pequeno porte,
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arƟgos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.35. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO  

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de parƟcipação,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a parƟcipação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:

9.1.1. SICAF;

9.1.2. Consulta  Consolidada  de  Pessoa  Jurídica  do  Tribunal  de  Contas  da  União  (hƩps://cerƟdoes-
apf.apps.tcu.gov.br/)

9.1.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do arƟgo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável
pela práƟca de ato de improbidade administraƟva, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.3.1. Caso  conste  na  Consulta  de  Situação  do  Fornecedor  a  existência  de  Ocorrências  ImpediƟvas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências ImpediƟvas Indiretas.

9.1.3.2. A  tentaƟva  de  burla  será  verificada  por  meio  dos  vínculos  societários,  linhas  de  fornecimento
similares, dentre outros.

9.1.3.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição
de parƟcipação.

9.1.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
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ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de parƟcipação, a habilitação do licitantes será verificada por meio do
SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à
qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução NormaƟva SEGES/MP nº
03, de 2018.

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução NormaƟva SEGES/MP nº 03,  de
2018 mediante uƟlização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o
terceiro dia úƟl anterior à data prevista para recebimento das propostas;

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a
respecƟva documentação atualizada.

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos
síƟos eletrônicos oficiais emissores de cerƟdões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) cerƟdão(ões)
válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,  necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em
formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

9.4. Somente  haverá  a  necessidade  de  comprovação  do  preenchimento  de  requisitos  mediante
apresentação  dos  documentos  originais  não-digitais  quando  houver  dúvida  em  relação  à  integridade  do
documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permiƟdos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emiƟdos somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão  aceitos  registros  de  CNPJ  de  licitante  matriz  e  filial  com  diferenças  de  números  de
documentos perƟnentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.8. Habilitação jurídica:

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas MercanƟs, a cargo da
Junta Comercial da respecƟva sede;

9.8.2. Em  se  tratando  de  microempreendedor  individual  –  MEI:  CerƟficado  da  Condição  de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenƟcidade no síƟo
www.portaldoempreendedor.gov.br;

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
consƟtuƟvo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respecƟva sede,
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.8.4. inscrição no Registro Público de Empresas MercanƟs onde opera, com averbação no Registro onde
tem sede a matriz, no caso de ser o parƟcipante sucursal, filial ou agência;

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato consƟtuƟvo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6. No caso de cooperaƟva: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o
aprovou,  devidamente  arquivado  na  Junta  Comercial  ou  inscrito  no  Registro  Civil  das  Pessoas  Jurídicas  da
respecƟva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

9.8.8. Os documentos acima deverão estar  acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respecƟva;

9.9. Regularidade fiscal e trabalhista:

9.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;

9.9.2. prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante  apresentação  de  cerƟdãoEdital nº 07/2020 - Retificado (0644050)         SEI 476900.003194/2020-53 / pg. 40



expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional  (PGFN),  referente  a  todos os  créditos  tributários  federais  e  à  Dívida AƟva da União  (DAU) por elas
administrados,  inclusive  aqueles  relaƟvos à  Seguridade Social,  nos termos  da Portaria  Conjunta nº  1.751,  de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de GaranƟa do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.4. prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  jusƟça  do  trabalho,  mediante  a
apresentação de cerƟdão negaƟva ou posiƟva com efeito de negaƟva, nos termos do Título VII-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relaƟvo ao domicílio ou sede do licitante,
perƟnente ao seu ramo de aƟvidade e compaơvel com o objeto contratual;

9.9.6.  prova  de  regularidade  com  a  Fazenda  Estadual  do  domicílio  ou  sede  do  licitante,  relaƟva  à
aƟvidade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.9.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório,
deverá comprovar tal  condição mediante declaração da Fazenda Estadual  do seu domicílio  ou sede,  ou outra
equivalente, na forma da lei;

9.9.8. caso o  licitante  detentor  do menor preço  seja  qualificado como microempresa ou empresa de
pequeno porte deverá apresentar toda a  documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.10. Qualificação  Econômico-Financeira.

9.10.1.  cerƟdão negaƟva de falência  expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

9.10.2. balanço  patrimonial  e  demonstrações  contábeis  do  úlƟmo  exercício  social,  já  exigíveis  e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua subsƟtuição
por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de
3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.10.3. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do úlƟmo exercício
financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015);

9.10.4. no caso de empresa consƟtuída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

9.10.5. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

9.10.6. Caso o licitante seja cooperaƟva, tais documentos deverão ser acompanhados da úlƟma auditoria
contábil-financeira, conforme dispõe o arƟgo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da
lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

9.10.7. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 ( um) resultantes da aplicação
das fórmulas:

LG =

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG =

Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC = Ativo Circulante
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Passivo Circulante

9.10.8. As empresas que apresentarem resultado inferior  ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para
a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo  de 
10% (dez por cento) do valor esƟmado da contratação ou do item perƟnente.

9.11. Qualificação Técnica 

9.11.1. Comprovação de apƟdão para o fornecimento de bens em caracterísƟcas, quanƟdades e prazos
compaơveis com o objeto desta licitação, ou com o item perƟnente, por meio da apresentação de atestados
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

9.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneİcios do
tratamento diferenciado previstos  na Lei  Complementar  n.  123,  de  2006,  estará dispensado (a)  da  prova  de
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das
demonstrações contábeis do úlƟmo exercício.

9.13. A existência de restrição relaƟvamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a
todas as demais exigências do edital.

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

9.14. Caso a  proposta  mais  vantajosa  seja  ofertada  por  licitante  qualificada  como microempresa  ou
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade
fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública,
quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de jusƟficaƟva.

9.15. A  não-regularização  fiscal  e  trabalhista  no  prazo  previsto  no  subitem  anterior  acarretará  a
inabilitação  do  licitante,  sem prejuízo  das  sanções  previstas  neste  Edital,  sendo  facultada  a  convocação  dos
licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa,
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperaƟva com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista,
será concedido o mesmo prazo para regularização.

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá
a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a conƟnuidade da mesma.

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação,
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arƟgos 44 e 45 da LC
nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.19. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que esƟver concorrendo em outro item, ficará
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulaƟvamente, isto é, somando as exigências do item em
que venceu às do item em que esƟver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da
aplicação das sanções cabíveis.

9.19.1. Não havendo a comprovação cumulaƟva dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre
o(s)  item(ns)  de  menor(es)  valor(es)  cuja  reƟrada(s)  seja(m)  suficiente(s)  para  a  habilitação  do  licitante  nos
remanescentes.     

9.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A  proposta  final  do  licitante  declarado  vencedor  deverá  ser  encaminhada  no  prazo  de  02
(duas) horas,  a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas,
devendo a úlƟma folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2. conter  a  indicação  do  banco,  número  da  conta  e  agência  do  licitante  vencedor,  para  fins  de
pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto conƟdas na proposta, tais como marca, modelo, Ɵpo, fabricante e
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procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o
valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global,  prevalecerão os primeiros; no
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes úlƟmos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa,  limitada, rigorosamente,  ao objeto deste Edital, sem conter
alternaƟvas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena
de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela
que não corresponda às especificações ali conƟdas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.6. As  propostas que contenham a descrição do objeto,  o  valor e os documentos complementares
estarão disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma moƟvada, isto é, indicando contra
qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais moƟvos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se  manifeste,  caberá  ao Pregoeiro  verificar  a  tempesƟvidade  e  a  existência  de
moƟvação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições
de admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação moƟvada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência
desse direito.

11.2.3. Uma  vez  admiƟdo  o  recurso,  o  recorrente  terá,  a  parƟr  de  então,  o  prazo  de  três  dias  para
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, inƟmados para, querendo,
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de
seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insusceơveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repeƟdos os
atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não reƟrar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e
trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail de acordo com a fase do
procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados conƟdos no SICAF,
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso
não  haja  interposição  de  recurso,  ou  pela  autoridade  competente,  após  a  regular  decisão  dos  recursos
apresentados.

13.2. Após  a  fase  recursal,  constatada  a  regularidade  dos  atos  praƟcados,  a  autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1. Não haverá exigência de garanƟa de execução para a presente contratação.Edital nº 07/2020 - Retificado (0644050)         SEI 476900.003194/2020-53 / pg. 43



15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

15.1. Após  a  homologação  da  licitação,  em  sendo  realizada  a  contratação,  será  firmado  Termo  de
Contrato ou emiƟdo instrumento equivalente.

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a parƟr da data de sua convocação,
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), via Sistema Eletrônico de Informações - SEI,  sob pena de decair do direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

15.2.1. O prazo previsto no subitem anterior  poderá ser prorrogado,  por  igual  período,  por  solicitação
jusƟficada do adjudicatário e aceita pela Administração.

15.3. O Aceite  da  Nota de Empenho ou do instrumento equivalente,  emiƟda  à  empresa  adjudicada,
implica no reconhecimento de que:

15.3.1. referida Nota está subsƟtuindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as
disposições da Lei nº 8.666, de 1993;

15.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões conƟdas no edital e seus anexos;

15.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos arƟgos 77 e 78 da
Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos arƟgos 79 e 80 da mesma Lei.

15.4. O  prazo  de  vigência  da  contratação  é  de  12  (doze)  meses   prorrogável  conforme  previsão  no
instrumento contratual ou no termo de referência.

15.5. Previamente à contratação a Administração realizará  consulta ao SICAF para idenƟficar  possível
suspensão temporária de parƟcipação em licitação, no âmbito do órgão ou enƟdade, proibição de contratar com o
Poder  Público,  bem  como  ocorrências  impediƟvas  indiretas,  observado  o  disposto  no  art.  29,  da  Instrução
NormaƟva nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002,
consulta prévia ao CADIN.

15.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor
não esƟver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação.

15.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação
perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital
e anexos.

15.6. Na  assinatura  do  contrato  ou  da  ata  de  registro  de  preços,  será  exigida  a  comprovação  das
condições de habilitação consignadas no edital,  que deverão ser manƟdas pelo licitante durante a vigência do
contrato ou da ata de registro de preços.

15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no
edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação
das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a
ordem  de  classificação,  para,  após  a  comprovação  dos  requisitos  para  habilitação,  analisada  a  proposta  e
eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

17.1                As regras acerca do reajustamento em senƟdo geral do valor contratual são as estabelecidas no
Termo de Referência, anexo a este Edital.

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de
Referência.

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

19. DO PAGAMENTO DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

20.1. Comete infração administraƟva, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:

20.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/reƟrar o instrumento equivalente, quando convocado
dentro do prazo de validade da proposta;

20.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

20.1.3. apresentar documentação falsa;
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20.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

20.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto;

20.1.6. não manƟver a proposta;

20.1.7. cometer fraude fiscal;

20.1.8. comportar-se de modo inidôneo;

20.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão
para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injusƟficadamente.

20.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
parƟcipação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da
licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

20.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

20.4.1. Advertência  por  faltas  leves,  assim  entendidas  como  aquelas  que  não  acarretarem  prejuízos
significaƟvos ao objeto da contratação;

20.4.2. Multa de 10.% (dez por cento) sobre o valor esƟmado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do
licitante;

20.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, enƟdade ou unidade administraƟva
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

20.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de
até cinco anos;

20.5. Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública,  enquanto
perdurarem os moƟvos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos
prejuízos causados;

20.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulaƟvamente com as demais sanções.

20.7. Se,  durante  o  processo  de  aplicação  de  penalidade,  se  houver  indícios  de  práƟca  de  infração
administraƟva Ɵpificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública
nacional  ou  estrangeira,  cópias  do  processo  administraƟvo  necessárias  à  apuração  da  responsabilidade  da
empresa deverão ser remeƟdas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão
sobre a eventual instauração de invesƟgação preliminar ou Processo AdministraƟvo de Responsabilização – PAR.

20.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administraƟvas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu
rito normal na unidade administraƟva.

20.9. O  processamento  do  PAR  não  interfere  no  seguimento  regular  dos  processos  administraƟvos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato
lesivo comeƟdo por pessoa jurídica, com ou sem a parƟcipação de agente público.

20.10. Caso  o  valor  da  multa  não  seja  suficiente  para  cobrir  os  prejuízos  causados  pela  conduta  do
licitante, a União ou EnƟdade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme arƟgo 419 do Código
Civil.

20.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administraƟvo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na
Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

20.12. A  autoridade  competente,  na  aplicação  das  sanções,  levará  em  consideração  a  gravidade  da
conduta do infrator,  o caráter  educaƟvo da pena,  bem como o dano causado à  Administração,  observado o
princípio da proporcionalidade.

20.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

20.14. As sanções por atos praƟcados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência.

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar este Edital.

21.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail licitacao@cfa.org.br, ou por
peƟção dirigida ou protocolada no endereço SAUS Quadra 01 Bloco L Edf. CFA , Brasília-DF, CEP 70.070-932, seção
Protocolo.
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21.3. Caberá  ao Pregoeiro,  auxiliado pelos  responsáveis  pela  elaboração deste  Edital  e  seus  anexos,
decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

21.5. Os  pedidos  de  esclarecimentos  referentes  a  este  processo  licitatório  deverão  ser  enviados  ao
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por
meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

21.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital
e dos anexos.

21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

21.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser moƟvada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

21.8. As  respostas  aos  pedidos  de  esclarecimentos  serão  divulgadas  pelo  sistema  e  vincularão  os
parƟcipantes e a administração.

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaƟcamente transferida para o primeiro dia úƟl subsequente, no
mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário
de Brasília – DF.

22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

22.6. As  normas  disciplinadoras  da  licitação  serão  sempre  interpretadas  em  favor  da  ampliação  da
disputa  entre  os  interessados,  desde  que  não  comprometam  o  interesse  da  Administração,  o  princípio  da
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

22.7. Os  licitantes  assumem  todos  os  custos  de  preparação  e  apresentação  de  suas  propostas  e  a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do
resultado do processo licitatório.

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

22.10. Em caso de divergência  entre  disposições  deste  Edital  e  de  seus  anexos  ou demais  peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

22.11. O  Edital  está  disponibilizado,  na  íntegra,  no  endereço  eletrônico
www.comprasgovernamentais.gov.br e www.cfa.org.br, e também poderão ser lidos e/ou obƟdos no endereço
SAUS Quadra 01 Bloco L Edf. CFA , Brasília-DF, CEP 70.070-932, nos dias úteis, no horário das 09:00 horas às 17:00.
horas,  mesmo  endereço  e  período  no  qual  os  autos  do  processo  administraƟvo  permanecerão  com  vista
franqueada aos interessados.

22.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

22.12.1.  ANEXO I - Termo de Referência

22.12.2.  ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

.

Ana Carolina de Luna

Pregoeira
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Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina de Luna, Pregoeiro(a), em 09/10/2020, às 17:36,

conforme horário oficial de Brasília.

A autenƟcidade deste documento pode ser conferida no site sei.cfa.org.br/conferir, informando o código
verificador 0639879 e o código CRC E24F3B5A.

Referência: Processo nº 476900.003194/2020-53 SEI nº 0639879
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 Coordenadoria de Apoio AdministraƟvo
Setor de Autarquias Sul - Quadra 01 - Bloco L, Ediİcio CFA, Brasília/DF, CEP 70070-932

Telefone: (61) 3218-1800 - www.cfa.org.br

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 25/2020/CFA

PROCESSO Nº 476900.003194/2020-53

1. INTRODUÇÃO

1.1. Este Termo de Referência foi elaborado em cumprimento ao disposto nos incisos I e II, do arƟgo 8º
e inciso II do arƟgo 21 do Decreto 3.555/00 e inciso I e § 2º do arƟgo 9º do Decreto nº 5.450/05. Apresento, a
seguir,  estudos  preliminares  realizados  contendo  elementos  capazes  de  propiciar  a  avaliação  do  custo  pela
Administração, considerando o preço atualmente praƟcado, a definição de métodos, a estratégia de suprimento e
o prazo de execução do contrato, quando for o caso.

2. DO OBJETO

2.1. Contratação de empresa especializada para prestar serviços de locação de máquina automáƟca de
bebidas quentes, com fornecimento de insumos, limpeza e assistência técnica.

3. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO

3.1. Empresa especializada para prestação de serviço de fornecimento de café e bebidas quentes com
fornecimento em comodato de máquina automáƟca com gabinete, uƟlizando café em grãos, a serem moídos na
hora, e insumos solúveis para o fornecimento de, no mínimo, 7 (sete) bebidas (café expresso, café longo, café com
leite, leite, cappuccino, chocolate e chá) e com 1 (uma) pré-seleção (regulagem de açúcar) a ser instalada no
Conselho  Federal  de  Administração.  Compreendendo,  além  do  equipamento  principal,  todos  os  acessórios,
produtos e insumos necessários a execução do serviço, conforme especificação e quanƟtaƟvos estabelecido na
tabela constante do Anexo I.

3.2. O equipamento deverá estar em perfeito estado de uso e possuir, obrigatoriamente,  as seguintes
especificações mínimas:

3.2.1. Operar no sistema “self service”;

3.2.2. Ser fabricado com tecnologia de ponta;

3.2.3. Possuir  disposiƟvos  automáƟcos  que  eliminem  a  sobra  de  produtos  sólidos  em  depósitos
específicos e efetuem auto lavagem com água corrente;

3.2.4. Ter  todas  as  fases  de  preparação  dos  produtos  de  forma  automaƟzada,  eliminando  qualquer
contato manual,  inclusive  copos,  açúcar  e  palhetas,  que devem encontrar-se  em comparƟmento próprios  no
interior da máquina;

3.2.5. Capacidade mínima de 100 (cem copos);

3.2.6. 08  (oito)  Botões  de  seleção,  sendo,  1  (um)  para  regulagem  de  açúcar  e  7  (sete)  seleções  de
produtos;

3.2.7. Operar com galão de 20 litros de água mineral (fornecido pela contratante), o qual deverá estar
acondicionado em gabinete que deverá ser instalado juntamente com o equipamento.

3.2.8. Dosagens mínimas dos produtos:

3.2.9. Café expresso na quanƟdade aproximada de 50 ml, para cada dose.

3.2.10. Café longo na quanƟdade aproximada de 70 ml para cada dose.

3.2.11. Café com Leite; Leite; Cappuccino, Chocolate e Chá, na quanƟdade aproximada de 90 ml, para cada
dose.

3.3. O CFA garanƟrá o faturamento mínimo de 2.000 doses/mês, sendo, o excedente pago pelo valor por
dose apresentado.

3.4. Deverá ser emiƟdo um relatório de contagem das doses de consumo mensalmente, para verificação
das doses excedentes, o qual deverá ser vistado pelo fiscal de contrato e ser apresentado juntamente com a Nota
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4. JUSTIFICATIVA

4.1. A  contratação  jusƟfica-se  pela  necessidade  do  fornecimento  de  bebidas  quentes,  nos  diversos
setores do CFA, com rapidez e eficiência, visando auxiliar no desenvolvimento da qualidade de vida no ambiente
laboral, um dos pilares da gestão de pessoas contemporânea.

4.2. Dessa forma, a disponibilização do serviço em questão, afetará posiƟvamente o desempenho dos
Conselheiros, Servidores e Prestadores de serviços em suas aƟvidades diárias, uma vez que a máquina automáƟca
de bebidas quentes é de fácil uƟlização e oferece qualidade e rapidez. Além disso, o serviço será extensivo aos
visitantes do Conselho.

4.3. Com a uƟlização de máquina automáƟca, tem-se:

4.3.1. Maior opção de bebidas  quentes  a  serem disponibilizadas  aos  profissionais  do Conselho  e  aos
visitantes;

4.3.2. Melhor higienização no preparo de bebidas, devido à ausência de manipulação direta, bem como a
limpeza, higienização e manutenção das máquinas por funcionários especializados e produtos próprios;

4.3.3. Facilitação  da  gestão  administraƟva,  com  redução  de  procedimentos  de  fiscalização  sobre  o
controle de pessoas e insumos;

4.3.4. Melhoria da qualidade de vida no ambiente de trabalho do CFA.

5. DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO:

5.1. A modalidade da licitação será Pregão eletrônico, do Ɵpo Menor Preço.

6. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

6.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

6.1.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, através de servidor designado para este fim, nos
termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93.

6.1.2. Atentar para que durante a vigência do presente contrato seja manƟda a situação de regularidade
relaƟva à seguridade social (INSS), ao Fundo de GaranƟa por Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Federal da
CONTRATADA, bem assim a sua compaƟbilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA.

6.1.3. Efetuar o pagamento nas condições e preços ajustados, após o devido atesto da nota fiscal/fatura.

6.1.4. TransmiƟr ao preposto da Contratada toda e qualquer demanda.

6.1.5. Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais.

6.1.6. Comunicar à Contratada quaisquer ocorrências relacionadas com a execução do(s) serviço(s).

6.2. a CONTRATADA obriga-se a:

6.2.1. Nomear  preposto  para  acompanhamento  da  prestação  dos  serviços,  que  deverá  seguir  as
orientações demandadas pelo CFA.

6.2.2. Assumir todos e quaisquer ônus, referente a salário, horas extras,  adicionais e demais encargos
sociais  relaƟvamente  aos  seus  empregados;  assumir  a  responsabilidade  pelos  encargos  fiscais  e  comerciais
resultante da adjudicação desta Licitação.

6.2.3. Manter, durante toda a execução do serviço, em compaƟbilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

6.2.4. Zelar pela perfeita execução dos serviços.

6.2.5. Prover, realizar, manter e priorizar todas as ações necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas
conƟdas neste Termo de Referência.

6.2.6. Prestar os serviços de forma meƟculosa e constante, mantendo-os sempre em perfeita ordem.

6.2.7. Arcar  com  eventuais  prejuízos  causados  ao  CFA  ou  a  terceiros,  provocados  por  negligência  ou
irregularidade comeƟda por seus empregados ou prepostos envolvidos na execução do objeto.

6.2.8. Responsabilizar-se  por  todas  as  despesas  diretas  ou  indiretas,  tais  como:  salários,  transportes,
encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações e quaisquer outras que
forem devidas aos seus empregados no desempenho dos serviços objeto do contrato, ficando a CONTRATANTE
isenta de qualquer vínculo empregaơcio com os mesmos.

6.2.9. Entregar os serviços nos prazos e condições especificados.

6.2.10. Manter seus empregados e/ou prepostos, quando em serviço, devidamente idenƟficados, mediante
o uso permanente de crachás.

6.2.11. Providenciar  a  imediata  correção  das  deficiências,  falhas  ou  irregularidades  apontadas  pela
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CONTRATANTE.

6.2.12. A instalação da máquina automáƟca deverá ser feita no prazo de até 7 (sete) dias após a assinatura
do contrato.

7. DA FISCALIZAÇÃO E CONTROLE

7.1. Não obstante  a EMPRESA VENCEDORA DA LICITAÇÃO seja  a  única  e  exclusiva  responsável  pela
execução de todos os serviços, o CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO reserva-se o direito de, sem que de
qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre
os  serviços,  diretamente  pela  Câmara  de  Administração e  Finanças,  ou  por  outros  servidores  especialmente
designados.

8. DAS SANÇÕES

8.1. Pela  inexecução  total  ou  parcial  deste  CONTRATO,  a  CONTRATANTE  poderá,  garanƟda  a  prévia
defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

8.1.1. Advertência;

8.1.2. Multa de mora de um décimo por cento calculada sobre o valor deste CONTRATO, por dia de atraso
injusƟficado no cumprimento do prazo de entrega do objeto;

8.1.3. Multa de um décimo por cento sobre o valor deste CONTRATO, por dia de atraso injusƟficado no
cumprimento do prazo de reapresentação do material rejeitado, após esgotado o prazo fixado para subsƟtuição,
correção ou reparação; e

8.1.4. Multa de dez por cento sobre o valor deste CONTRATO, em caso de rescisão causada por ação ou
omissão injusƟficada da CONTRATADA;

8.1.5. Ficará suspensa, tecnicamente, de parƟcipar em licitação, impedida de contratar com a União e
descredenciada no SICAF, por prazo não superior a cinco anos.

8.1.6. Será declarada inidônea para licitar ou contratar com a União, enquanto pendurarem os moƟvos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade,  que será  concedida  sempre  que o  contratado ressarcir  a  União pelos  prejuízos  resultantes  após
decorrido o prazo da sanção aplicada.

8.1.6.1. Ensejar o retardamento da execução do objeto do CONTRATO;

8.1.6.2. Não manƟver a proposta;

8.1.6.3. Falhar ou fraudar na execução do CONTRATO;

8.1.6.4. Comportar-se de modo inidôneo;

8.1.6.5. Fizer declaração falsa; ou

8.1.6.6. Cometer fraude fiscal.

8.2. As multas poderão ser aplicadas concomitantemente com as demais sanções, facultada a defesa
prévia do interessado no prazo de cinco dias úteis, contados a parƟr da data em que tomar ciência.

8.3. Para efeito de aplicação de multa, o valor do CONTRATO será apurado deduzindo-se dele o valor das
entregas aceitas.

8.4. A aplicação das sanções previstas neste CONTRATO não exclui a possibilidade da responsabilidade
civil da CONTRATADA por eventuais perdas e danos causados à Administração Pública.

9. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

9.1. As  propostas  de  preços  deverão  ser  impressas,  em  uma  via,  com  suas  páginas  numeradas  e
rubricadas, e a úlƟma assinada pelo representante legal da empresa, sem emendas, acréscimos, borrões, rasuras,
ressalvas, entrelinhas ou omissões, salvo se, inequivocamente,  tais  falhas  não  acarretarem  lesões  ao  direito 
dos  demais licitantes,  prejuízo  à  Administração  ou  não  impedirem  a  exata  compreensão  de  seu conteúdo, e
deverão constar:

9.1.1. Nome, número do CNPJ, Inscrição Estadual, endereço e telefone da empresa proponente.

9.1.2. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data esƟpulada para a
entrega dos envelopes.

9.1.3. Dados bancários da empresa, com o número de conta corrente e agência.

9.1.4. A proposta deverá ser apresentada com a descrição dos produtos ofertados, atendendo no mínimo
o descrito no item 2.1, com preço unitário e total.

9.1.5. Considerando 24.000 doses anual e apresentar valor total e unitário para o fornecimento de acordo
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10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. Os recursos para custeio das despesas decorrentes da contratação  que  se  seguir  à licitação  de 
que  trata  este  Projeto  Básico, correrão  à  conta da seguinte dotação orçamentária nº 6.2.2.1.1.01.04.04.026.

11. DOS CUSTOS ESTIMADOS

11.1. O valor anual máximo será de R$ 44.952,00 (quarenta e quatro mil, novecentos e cinquenta e dois
reais).

12. DO PAGAMENTO E PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

12.1. Os pagamentos à adjudicatária que vier a ser contratada para a execução do objeto desta licitação
serão feitos nos termos abaixo, consoantes os percentuais estabelecidos na Proposta final.

12.2. Os valores dos fornecimentos sujeitam-se às seguintes regras:

12.2.1. Os valores dos serviços de que trata o objeto deste termo, compreenderão o valor dos serviços
contratados pela licitante vendedora acrescido da taxa de administração, quando for o caso.

12.2.2. O pagamento fica condicionado à prévia cerƟficação quanto à execução a contento dos serviços.

12.2.3. O pagamento será efetuado após a conclusão e aprovação do CFA de cada serviço solicitado.

12.2.4. Não  serão  efetuados  quaisquer  pagamentos  enquanto  perdurar  pendência  de  liquidação  de
obrigações, em virtude de penalidades impostas à CONTRATADA, ou inadimplência contratual.

12.2.5. A  liberação  do  pagamento  ficará  condicionada  à  comprovação  da  regularidade  fiscal  da
CONTRATADA, além da regularidade junto ao INSS e ao FGTS, mediante consulta efetuada por meio eletrônico ou
por meio da apresentação de documentos hábeis.

12.2.6. Encontrando-se a empresa contratada inadimplente na data da consulta, poderá ser concedido, a
critério do CFA, prazo de até 15 (quinze) dias para que a empresa regularize a sua situação, sob pena de, não o
fazendo, ter o contrato rescindido com aplicação das sanções cabíveis.

12.2.7. A  CONTRATADA  deverá  apresentar  em  sua  Nota  Fiscal/Fatura  exclusivamente  o  faturamento
detalhado correspondente ao objeto, mediante contrato especifico. Havendo erro ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que seja sanado
o  problema.  Nesta  hipótese,  o  prazo  para  pagamento  será  reiniciado  após  a  regularização  da  situação  ou
reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o CFA.

12.2.8. O CFA reserva-se o direito de não efetuar o pagamento se, no ato da atestação, a prestação dos
serviços não esƟver de acordo com a especificação exigida.

Adm. Isaias Alves dos Santos
Coordenador de RH e de Apoio AdministraƟvo

CRA-DF 21.582

Documento assinado eletronicamente por Adm. Isaias Alves dos Santos, Coordenador(a) de Recursos
Humanos e Apoio AdministraƟvo, em 07/10/2020, às 14:22, conforme horário oficial de Brasília.

A autenƟcidade deste documento pode ser conferida no site sei.cfa.org.br/conferir, informando o código
verificador 0636828 e o código CRC AB60D7B3.

ANEXO I

INSUMOS

Todas as  despesas dos insumos uƟlizados para abastecimento (exceto água),  limpeza e manutenção da
máquina serão de responsabilidade da CONTRATADA.

A  validade  e  a  integridade  dos  insumos  fornecidos  serão  de  total  responsabilidade  da  CONTRATADA,
cabendo a FISCALIZAÇÃO inspecioná-los no momento da entrega.

Os  insumos  a  serem  uƟlizados  na(s)  máquina(s)  deverão  estar  devidamente  adequados  às  normas  de
vigilância sanitária vigente, devendo possuir registros nos órgãos de controle competentes.

Além disso, os insumos deverão ser de boa qualidade e previamente aprovados pela CONTRATANTE, taisEdital nº 07/2020 - Retificado (0644050)         SEI 476900.003194/2020-53 / pg. 51



como:

- Açúcar refinado ou cristalizado, marca União, Cristal ou similar.

- café de categoria superior:       

b.1 - CaracterísƟcas do Produto

Café, em grão, torrado, consƟtuídos de grãos Ɵpo 6 COB, com no máximo 10% em peso de grãos com defeitos
pretos, verdes e ou ardidos (PVA) e ausente de grãos preto-verdes e fermentados, gosto predominante de café
arábica puro, com classificação de bebida Mole a Rio, isento de gosto Rio Zona.

b.2 - CaracterísƟcas Sensoriais Recomendáveis e Nota de Qualidade Global da bebida

Cafés com Categoria de Qualidade Superior devem apresentar Aroma e Sabor caracterísƟco do produto, podendo
ser Suave ou Intenso e obter em análise sensorial  da bebida, Nota de Qualidade Global na faixa de 6,0 a 7,2
pontos, realizada por equipe selecionada e treinada, em laboratórios credenciados, fazendo uso de escala de 0 a
10 para Qualidade Global.

b.3 - CaracterísƟcas químicas (exigidas para cada g/1OOg)

Umidade em 5% no máximo; resíduo mineral fixo em 5% no máximo; resíduo mineral fixo, insolúvel em ácido
clorídrico a 10% v/v em 1,0% no máximo; cafeína em 0,7% no mínimo; extrato aquoso em 25% no mínimo; extrato
etéreo em 8,0% no mínimo.

b.4 - ponto de torra

Cafés com Categoria de Qualidade Superior podem apresentar pontos de torra numa faixa de moderadamente
clara (Agtron /SCAA #75) a moderadamente escura (Agtron /SCAA #45), evitando cafés com pontos de torra muito
escuros.

- Café em grão de qualidade mínima tradicional com aroma e sabor de categoria intensa, contendo as seguintes
caracterísƟcas químicas, comprovadas por meio de laudo de análise emiƟdo por laboratório credenciado pela
Rede Brasileira de Laboratórios AnalíƟcos de Saúde (REBLAS/ANVISA):

- Tipo 100% Arábica, bebida dura, nível sensorial: de 6,0 a 7,3, umidade em g/100g valor máximo 5,0%, resíduo
mineral  fixo em g/100g valor máximo 5,0%, resíduo mineral fixo insolúvel em ácido clorídrico a 10% v/v, em
g/100g valor máximo 1,0%, Cafeína em g/100g valor  mínimo 0,7%, Cafeína para  o produto descafeinado em
g/100g  valor máximo 0,1%,  Extrato  Aquoso em g/100g valor  mínimo 25,0%,  Extrato Aquoso para  o produto
descafeinado, em g/100g valor mínimo 20,0%, Extrato Etéreo, em g/100g valor mínimo 8,0%, ponto de torragem
escura (média), moagem média, corpo: encorpado.

- Chocolate em pó com a seguinte composição mínima por porção de 20g:

COMPOSIÇÃO
VALORES

MÍNIMO MÁXIMO
Valor calórico 74 Kcal 83 Kcal
Carboidratos 16g 20g

Proteínas 0,4g 0,8g
Gorduras totais 0,0g 0,6g

Gorduras saturadas 0,0g 1,5g
Gorduras trans 0,0g 0,0g

Sódio 16mg 45mg
Fibra alimentar 0g 2,1g

Cálcio 90 mg 200 mg

- Leite em pó desnatado com a seguinte composição mínima por porção de 20g:

COMPOSIÇÃO
VALORES

MÍNIMO MÁXIMO
Valor calórico 68 Kcal 71 Kcal
Carboidratos 10g 11g
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Gorduras totais 0,0g 0,0g
Gorduras saturadas 0,0g 0,0g

Gorduras trans 0,0g 0,0g
Sódio 110mg 130mg
Cálcio 250mg 265mg

Copo plásƟco descartável e biodegradável, com capacidade de 160 ml, de boa resistência e qualidade, de material
apropriado para o uso ao qual se desƟna, devendo ser compaơvel com o equipamento e atender, no mínimo, as
especificações da NBR/ABNT 14.865/2002, NBR/ABNT 15.448 -1 e 2/2008.

Palheta plásƟca de qualidade comprovada (misturador) de material  apropriado para o uso ao qual se desƟna,
compaơvel com o equipamento.

Todos os insumos a serem uƟlizados deverão ser vistoriados, conferidos e aprovados pela FISCALIZAÇÃO, que
somente aceitará aqueles que se encontrem de acordo com as especificações estabelecidas nestas especificações.

Para a preparação dos produtos, serão consideradas as seguintes quanƟdades mínimas, por dose:

1. café expresso e longo = 7 gramas.

2. leite = 20 gramas de leite.

3. café com leite = 7 gramas de café e 20 gramas de leite.

4. cappuccino = 7 gramas de café e 7 gramas de leite e 7  gramas de chocolate.

5. chocolate = 20 gramas de chocolate.

6. chá = 11 gramas.

Adm. Isaias Alves dos Santos
Coordenador de RH e de Apoio AdministraƟvo

CRA-DF 21.582

Referência: Processo nº 476900.003194/2020-53 SEI nº 0636828
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 Comissão Especial de Pregoeiros do CFA
Setor de Autarquias Sul - Quadra 01 - Bloco L, Ediİcio CFA, Brasília/DF, CEP 70070-932

Telefone: (61) 3218-1813 - www.cfa.org.br

MINUTA DE CONTRATO/2020/CFA

PROCESSO Nº 476900.003194/2020-53

CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE SERVIÇO,  QUE ENTRE  SI  CELEBRAM O
CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO, E A EMPRESA .

CONTRATANTE

CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO - CFA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o número 34.061.135/0001-89, instalado na SAUS Quadra 01
Bloco L Edf. CFA, em Brasília – DF, neste ato representado por seu Presidente Adm. Mauro Kreuz, Brasileiro,  CRA-
SP 85872, CPF nº 361.887.350-68,  daqui por diante designado simplesmente CFA.

CONTRATADA

_____________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda sob o número _______________, estabelecida na ___________, Bairro ______, CIDADE/UF,
que apresentou os  documentos exigidos por lei,  neste ato representada por seu (sua)   Cargo,  nacionalidade,
estado civil portadora da CI-RG nº __________, inscrita no CPF/MF sob o nº __________________, conforme
_______(procuração/contrato),  que  confere  aos  qualificados  poderes  para  representá-la  na  assinatura  do
contrato, daqui por diante designada simplesmente CONTRATADA.

As  partes  supra  idenƟficadas  ajustaram, e  por este  instrumento celebram um CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS, sob a forma de execução indireta e regime de empreitada por preço global, em conformidade com as
disposições  conƟdas  nas  Leis  nº  10.520,  de  17  de  julho  de  2002,  nº  10.192,  de  14  de  fevereiro  de  2001,
atualizadas;  nos  Decretos  nº  10.024,  de  20  de  setembro  de  2019,  nº  2.271,  de  7  de  julho  de  1997,  e
subsidiariamente nos Decretos nº 3.555, de 8 de agosto de 2000, nº 3.784, de 6 de abril de 2001, e na Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, no edital de PREGÃO ELETRÔNICO n.º XX/XXXX, do
Ɵpo  MENOR  PREÇO  GLOBAL,  doravante  designado  meramente  edital,  e  nos  autos  do  processo  nº
476900.003194/2020-53, mediante as seguintes cláusulas e condições:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada para prestar serviços de locação de máquina automáƟca de
bebidas quentes, com fornecimento de insumos, limpeza e assistência técnica.

2. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

2.1. Empresa especializada para prestação de serviço de fornecimento de café e bebidas quentes com
fornecimento em comodato de máquina automáƟca com gabinete, uƟlizando café em grãos, a serem moídos na
hora, e insumos solúveis para o fornecimento de, no mínimo, 7 (sete) bebidas (café expresso, café longo, café com
leite, leite, cappuccino, chocolate e chá) e com 1 (uma) pré-seleção (regulagem de açúcar) a ser instalada no
Conselho  Federal  de  Administração.  Compreendendo,  além  do  equipamento  principal,  todos  os  acessórios,
produtos e insumos necessários a execução do serviço, conforme especificação e quanƟtaƟvos estabelecido na
tabela constante do Anexo I.

2.2. O equipamento deverá estar em perfeito estado de uso e possuir, obrigatoriamente,  as seguintes
especificações mínimas:

2.2.1. Operar no sistema “self service”;

2.2.2. Ser fabricado com tecnologia de ponta;
Edital nº 07/2020 - Retificado (0644050)         SEI 476900.003194/2020-53 / pg. 54



2.2.3. Possuir  disposiƟvos  automáƟcos  que  eliminem  a  sobra  de  produtos  sólidos  em  depósitos
específicos e efetuem auto lavagem com água corrente;

2.2.4. Ter  todas  as  fases  de  preparação  dos  produtos  de  forma  automaƟzada,  eliminando  qualquer
contato manual,  inclusive  copos,  açúcar  e  palhetas,  que devem encontrar-se  em comparƟmento próprios  no
interior da máquina;

2.2.5. Capacidade mínima de 100 (cem copos);

2.2.6. 08  (oito)  Botões  de  seleção,  sendo,  1  (um)  para  regulagem  de  açúcar  e  7  (sete)  seleções  de
produtos;

2.2.7. Operar com galão de 20 litros de água mineral (fornecido pela contratante), o qual deverá estar
acondicionado em gabinete que deverá ser instalado juntamente com o equipamento.

2.3. Dosagens mínimas dos produtos:

2.3.1. Café expresso na quanƟdade aproximada de 50 ml, para cada dose.

2.3.2. Café longo na quanƟdade aproximada de 70 ml para cada dose.

2.3.3. Café com Leite; Leite; Cappuccino, Chocolate e Chá, na quanƟdade aproximada de 90 ml, para cada
dose.

2.4. O CFA garanƟrá o faturamento mínimo de 2.000 doses/mês, sendo, o excedente pago pelo valor por
dose apresentado.

2.5. Deverá ser emiƟdo um relatório de contagem das doses de consumo mensalmente, para verificação
das doses excedentes, o qual deverá ser vistado pelo fiscal de contrato e ser apresentado juntamente com a Nota
Fiscal.

3. CLÁUSULA SEGUNDA - DAS RESPONSABILIDADES

3.1. - Da Contratante

3.1.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, através de servidor designado para este fim, nos
termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93;

3.1.2. Atentar para que durante a vigência do presente contrato seja manƟda a situação de regularidade
relaƟva à seguridade social  (INSS),  ao Fundo de GaranƟa por Tempo de Serviço (FGTS),  CerƟdão NegaƟva de
Débitos Trabalhistas e a Fazenda Federal da CONTRATADA, bem assim a sua compaƟbilidade com as obrigações
assumidas pela CONTRATADA;

3.1.3. Efetuar o pagamento nas condições e preços ajustados, após o devido atesto da nota fiscal/fatura;

3.1.4. TransmiƟr ao preposto da Contratada toda e qualquer demanda;

3.1.5. Fornecer os arquivos em PDF de alta resolução;

3.1.6. Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais;

3.1.7. Comunicar à Contratada quaisquer ocorrências relacionadas com a execução do(s) serviço(s).

3.2. - Da Contratada

3.2.1. Assumir todos e quaisquer ônus, referente a salário, horas extras,  adicionais e demais encargos
sociais  relaƟvamente  aos  seus  empregados;  assumir  a  responsabilidade  pelos  encargos  fiscais  e  comerciais
resultante da adjudicação desta Licitação;

3.2.2. Manter, durante toda a execução do serviço, em compaƟbilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

3.2.3. Zelar pela perfeita execução dos serviços;

3.2.4. Prover, realizar, manter e priorizar todas as ações necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas
conƟdas neste Termo;

3.2.5. Arcar  com  eventuais  prejuízos  causados  ao  CFA  ou  a  terceiros,  provocados  por  negligência  ou
irregularidade comeƟda por seus empregados ou prepostos envolvidos na execução do objeto;

3.2.6. Responsabilizar-se  por  todas  as  despesas  diretas  ou  indiretas,  tais  como:  salários,  transportes,
encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações e quaisquer outras que
forem devidas aos seus empregados no desempenho dos serviços objeto do contrato, ficando a CONTRATANTE
isenta de qualquer vínculo empregaơcio com os mesmos;

3.2.7. Entregar o material descrito na cláusula primeira nos prazos e condições especificados;

3.2.8. Manter seus empregados e/ou prepostos, quando em serviço, devidamente idenƟficados, mediante
o uso permanente de crachás;
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3.2.9. Providenciar  a  imediata  correção  das  deficiências,  falhas  ou  irregularidades  apontadas  pela
CONTRATANTE;

4. CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes do presente contrato correm por conta do orçamento próprio do CFA, pela
verba consignada no Elemento de Despesa n°6.2.2.1.1.01.04.04.026.

5. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR

5.1. Pelo  fornecimento dos itens  descritos  na cláusula  1.1 deste  Contrato,  o  CONTRATANTE  pagará
à CONTRATADA a importância de R$ XXXX,XX (xxxx)anual, ou seja, valor mensal de R$ xxxx,xx (xxx), sendo apurado
no primeiro dia úƟl do mês subsequente o valor total entregue no mês.

5.2. O pagamento será efetuado, até o 10º (décimo) dia úƟl a contar da data do atesto do documento
de cobrança, que será de responsabilidade do Fiscal do contrato. A contratada deverá comprovar para fins de
pagamento a regularidade perante a Seguridade social (CerƟdão NegaƟva de Débitos), o Fundo de GaranƟa do
tempo de Serviço – FGTS (CerƟficado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF), quanto à Receita Federal e
Dívida AƟva da União (CerƟdão Conjunta de Débitos relaƟvos a Tributos Federais e à Divida AƟva da União).

6. CLÁUSULA QUINTA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

6.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo empregado(a) XXXXXXXXXXXXXX, e em
caso de sua ausência pelo empregado empregada(o)  XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, conforme portaria nº XX de
XX/XX/XXXX, especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, doravante denominado simplesmente
de FISCAL, e em conformidade com o estabelecido no art. 67 da Lei nº 8.666/93.

7. CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 

7.1. Prazo  de  execução  do  contrato  será  de  12  (doze)  meses,  a  contar  da  assinatura  do  contrato,
podendo ser prorrogado de acordo com o interesse das partes, em conformidade com o art. 57, inc. II, da Lei
8.666/93.

8. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

8.1. Pela inexecução total ou parcial dos serviços, a CONTRATANTE poderá garanƟda a prévia defesa,
aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções:

8.1.1. Advertência, a parƟr do primeiro dia de atraso, caso não tenha jusƟficaƟva pelo CONTRATADO;

8.1.2. Multa de mora de um décimo por cento calculada sobre o valor deste CONTRATO, por dia de atraso
injusƟficado no cumprimento do prazo de entrega do objeto;

8.1.3. Multa de um décimo por cento sobre o valor deste CONTRATO, por dia de atraso injusƟficado no
cumprimento do prazo de reapresentação do material rejeitado, após esgotado o prazo fixado para subsƟtuição,
correção ou reparação; e;

8.1.4. Multa de dez por cento sobre o valor deste CONTRATO, em caso de rescisão causada por ação ou
omissão injusƟficada da CONTRATADA.

8.1.5. Impedimento de licitar e contratar com a União, conforme Deliberação nº. 253, de 02/08/2006,
publicada no D.O.U.,Seção I pág. 72/73, de 09/08/2006,

8.1.6. Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública,  enquanto
perdurarem os moƟvos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação, perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante vencedora ressarcir a LICITANTE
dos prejuízos resultantes.

8.2. Se  o  atraso ocorrer  por  comprovado impedimento ou  por moƟvo  de reconhecida força  maior,
devidamente jusƟficado e aceito pela CONTRATANTE, a contratada ficará isenta das penalidades mencionadas
acima.

8.3. As  penalidades  serão  obrigatoriamente  registradas  no  Sistema Unificado  de  Cadastramento  de
Fornecedores – SICAF, e no caso de suspensão do direito de licitar,  a licitante vencedora será descredenciada
perante aquele Sistema por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações
legais.

8.4. As sanções previstas nas alíneas “7.1.1”, “7.1.3” e “7.1.4” do subitem 7.1 poderão ser aplicadas
juntamente com a da alínea “7.1.2”, facultada a defesa prévia da licitante vencedora, no respecƟvo processo, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, conforme § 2º do art. 87, da Lei 8.666/93, sem prejuízo das demais cominações
legais.

8.5. Qualquer penalidade aplicada será precedida da observância do contraditório e da ampla defesa.

8.6. As multas poderão ser aplicadas concomitantemente com as demais sanções, facultada a defesa
prévia do interessado no prazo de cinco dias úteis, contados a parƟr da data em que tomar ciência.Edital nº 07/2020 - Retificado (0644050)         SEI 476900.003194/2020-53 / pg. 56



8.7. Para efeito de aplicação de multa, o valor do CONTRATO será apurado deduzindo-se dele o valor das
entregas aceitas.

8.8. A aplicação das sanções previstas neste CONTRATO não exclui a possibilidade da responsabilidade
civil da CONTRATADA por eventuais perdas e danos causados à Administração Pública.

9. CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO

9.1. Este  CONTRATO poderá  ser  rescindido se  ocorrer  um  dos casos  previstos  no art  .78  da Lei  nº
8666/93 que, de alguma forma, comprometa ou torne duvidoso o cumprimento das obrigações assumidas.

9.2. No caso de rescisão administraƟva, a CONTRATANTE poderá executar a garanƟa de execução para
ressarcimento dos valores de multa e indenização a ela devidos e reter os créditos decorrentes deste CONTRATO
até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, sem prejuízo das sanções da lei.

10. CLÁUSULA NONA – DO ACRÉSCIMO, SUPRESSÃO E REAJUSTE

10.1. A  CONTRATADA  fica  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  o  acréscimo  ou
supressão que se fizer no objeto deste CONTRATO até vinte e cinco por cento do seu valor inicial. (Lei nº 8.666/93,
art.65, § 1 °).

10.2. O valor contratual será reajustado anualmente,  sendo aplicado o índice INPC/IBGE do período de
12 meses anteriores à aplicação do reajuste, ou através de outro índice determinado por legislação.

11. CLÁUSULA DÉCIMA – DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA

11.1. O presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte.

12. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

12.1. Fica  eleito  o  foro  da  cidade  de  Brasília-DF,  para  dirimir  dúvidas  ou  questões  provenientes  do
presente contrato.

E  por estarem justos  e  combinados,  assinam o presente  eletronicamente,  para  os mesmos efeitos  legais,  na
presença das testemunhas abaixo assinadas.

CONTRATANTE:

CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO

Adm. Mauro Kreuz

Presidente – CRA-SP 85872

CPF nº 361.887.350-68

CONTRATADA:

FISCAIS DO CONTRATO:

TESTEMUNHAS:

Adm. Francisco Rogério CrisƟno

Diretor AdministraƟvo e Financeiro

CRA-CE nº 1904

Assessoria Jurídica do CFA

Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina de Luna, Pregoeiro(a), em 29/09/2020, às 15:44,
conforme horário oficial de Brasília.
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A autenƟcidade deste documento pode ser conferida no site sei.cfa.org.br/conferir, informando o código
verificador 0629703 e o código CRC 111DA3E2.

Referência: Processo nº 476900.003194/2020-53 SEI nº 0629703
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302020101400119
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Nº 197, quarta-feira, 14 de outubro de 2020ISSN 1677-7069Seção 3

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Espécie: Registro de Preços conforme Ata nº 59/2020, pertinente ao Processo
Administrativo nº 0002058-91.2020.4.05.7600, tendo como fornecedor D´COLAR GRAFICA E
ETIQUETAS EIRELI (CNPJ 16.640.717/0001-38):

. ITEM UNID QTD DESCRIÇÃO DO BEM / SERVIÇO P R EÇO
UNITÁRIO

P R EÇO
T OT A L

. 1 Unid 5 Placa de Homenagem, tamanho
20cmX15cm.

105,2700 526,3500

. 3 Unid 5 Placas de Inauguração (tipo 2) - Em
aço inox escovado, AISI 304, tamanho
40 x 30.

395,2100 1.976,0500

. TOTAL DA DESPESA 2.502,4000

SECRETARIA ADMINISTRATIVA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Quinto Termo Aditivo ao Contrato nº 44/2016; Processos: 3687-71.2018.4.05.7600
e 1721/2016; Contratante: Justiça Federal no Ceará; Contratada: Empresa Gralha
Elevadores Ltda; Objeto: prorrogação da vigência contratual pelo prazo de 12 (doze) meses,
pelo período de 18/10/2020 a 14/10/2021, tendo o valor contratual mensal atual de R$
45.293,00, sendo R$ 38.798,00, referente ao Lote 1 (Edirb e Anexo Aldeota); R$ 3.247,50,
referente ao Lote 2 (Subseção Judiciária de Sobral) e R$ 3.247,50, referente ao Lote 3,
(Subseção Judiciária de Quixadá) e prorrogação do prazo de vigência da suspensão parcial
provisória, constante no 4º Termo Aditivo ao Contrato 44/2016, pelo período de
01/06/2020 a 31/12/2020; Data Ass.: 13/10/2020; Fundamentação Legal: art. 57, inciso II,
da Lei nº 8.666/93, cláusula segunda, da Lei nº 14.020/2020 e Decreto nº 10.422/2020;
Signatários: Pela Contratante, Sra. Raquel Rolim Pereira Galvão de Melo, Diretora da
Secretaria Administrativa, e pela Contratada, Sr. Gilberto Sales Costa, Sócio.

Entidades de Fiscalização
do Exercício das Profissões Liberais

CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 7/2020 - UASG 389133

Nº Processo: 3194/2020-53. Objeto: Contratação de empresa especializada para prestar
serviços de locação de máquina automática de bebidas quentes, com fornecimento de
insumos, limpeza e assistência técnica.. Total de Itens Licitados: 1. Edital: 14/10/2020 das
09h00 às 11h00 e das 14h00 às 17h00. Endereço: Saus Quadra 01 Bloco l - Ed. Cfa, Asa Sul
- BRASÍLIA/DF ou https://www.gov.br/compras/edital/389133-5-00007-2020. Entrega das
Propostas: a partir de 14/10/2020 às 09h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das
Propostas: 26/10/2020 às 09h30 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

ANA CAROLINA DE LUNA
Pregoeira

(SIASGnet - 09/10/2020) 389133-02020-2020NE000007

CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA
EXTRATO DE DISTRATO

DISTRATO DE CONTRATO Nº 11/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2939/2017 - Pregão Eletrônico nº 05/2018
CONTRATANTE: Conselho Federal de Farmácia - CNPJ Nº 60.984.473/0001-00
CONTRATADO: Única Distribuidora e Locação de Copiadoras Ltda EPP, CNPJ nº
08.251.517/0001-65
OBJETO: As PARTES resolvem, de comum acordo, rescindir todas as cláusulas e condições
do Contrato nº 11/2018, firmado em 26/07/2018 sendo certo que seus termos e condições
deixam de produzir, a partir do dia 04/11/2020, os efeitos permitidos em Direito, tanto em
relação aos direitos como aos deveres e obrigações consignados no instrumento contratual
original.
ASSINAM: Pelo Contratante: Walter da Silva Jorge João - Presidente; Pela Contratada:
Manoel Raymundo de Castro. Brasília, 05 de outubro de 2020.

EXTRATO DE DISTRATO

DISTRATO DE CONTRATO Nº 11/2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 835/2015 - Pregão Presencial nº 03/2015
CONTRATANTE: Conselho Federal de Farmácia - CNPJ Nº 60.984.473/0001-00
CONTRATADO: TECHNOCOPY SERVICE LTDA -ME, CNPJ nº 04.496.615/0001-01
OBJETO: As PARTES resolvem, de comum acordo, rescindir todas as cláusulas e condições
do Contrato nº 11/2015, firmado em 08/07/2015 sendo certo que seus termos e condições
deixam de produzir, a partir do dia 04/11/2020, os efeitos permitidos em Direito, tanto em
relação aos direitos como aos deveres e obrigações consignados no instrumento contratual
original.
ASSINAM: Pelo Contratante: Walter da Silva Jorge João - Presidente; Pela Contratada:
André Luiz de Souza Júnior. Brasília, 05 de outubro de 2020.

CONSELHO FEDERAL DE FONOAUDIOLOGIA
EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

1º TA da Dispensa de Licitação nº 14/2019. Contratada: Dinamize Informática Ltda.
Objeto: Alteração da Cláusula Oitava - Da Vigência. Fundamento legal: Lei nº 8.666/93.
Data da Assinatura: 01/10/2020.

1º TA Dispensa de Licitação nº 15/20219. Contratada: I'max Tecnologia de Comunicação
Ltda. Objeto: Alteração da Cláusula Oitava - Da Vigência. Fundamento legal: Lei nº
8.666/93. Data da Assinatura: 01/10/2020.

2º TA da Dispensa de Licitação nº 09/2018. Contratada Opentel Comércio e Serviços
Ltda. Objeto: Alteração da Cláusula Primeira - Do Objeto. Fundamento legal: Lei nº
8.666/93. Data da assinatura: 01/10/2020.

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2020 - UASG 925158

Nº Processo: 2348/2020. Objeto: Registro de preços, pelo prazo de 12 (doze) meses, para
a contratação de empresa fornecedora de livros (livraria, distribuidor ou importador), para
aquisição, sob demanda, de MATERIAL BIBLIOGRÁFICO DISPONÍVEL NO MERCADO
IMPORTADO, conforme características disponíveis em Edital e TR. . Total de Itens Licitados:
1. Edital: 14/10/2020 das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00. Endereço: Sgas 915 Lote
72, Asa Sul - BRASÍLIA/DF ou https://www.gov.br/compras/edital/925158-5-00047-2020.
Entrega das Propostas: a partir de 14/10/2020 às 08h00 no site www.gov.br/compras.

CONSELHO FEDERAL DE ODONTOLOGIA
AVISO DE RETIFICAÇÃO

Na qualidade de Presidente do Conselho Federal de Odontologia, no uso de
minhas atribuições legais e regimentais, publico ERRATA junto a Extrato de Contrato
CFO-023/2020, partes Conselho Federal de Odontologia ROQUE CARRAZZA ADVOGADOS
ASSOCIADOS. CNPJ: 04.172.044/0001-50, publicado no Diário Oficial da União - Seção
3, página 135, terça-feira, 13 de outubro de 2020, para nele se fazer constar que:

ONDE SE LÊ: "R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)".
LEIA-SE: "R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais)"

Brasília (DF), 13 de outubro de 2020.
JULIANO DO VALE

Presidente

CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2020 - UASG 389476

Nº Processo: 000016/2020-04. Objeto: Contratação de pessoa jurídica para
fornecimento de licenças de software produção de vídeos, criação de artes e produção
de sites para estações de trabalho com arquitetura de hardware 32 bits e 64 bits por
36 (trinta e seis) meses, nas Plataformas Microsoft Windows/macOS, conforme
especificações e condições dispostas neste Edital e Anexo I.. Total de Itens Licitados:
2. Edital: 14/10/2020 das 09h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00. Endereço: Saf Sul
Quadra 2, Bloco b - Sala 104 - Edf. Via Office, - BRASÍLIA/DF ou
https://www.gov.br/compras/edital/389476-5-00010-2020. Entrega das Propostas: a
partir de 14/10/2020 às 09h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas:
26/10/2020 às 10h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

ANA SANDRA FERNANDES ARCOVERDE NOBREGA
Conselheira Presidente

(SIASGnet - 13/10/2020) 389476-02020-2020NE000236

CONSELHO FEDERAL DE QUÍMICA
EXTRATO DE CONVÊNIO N° 3/2020

Partes: Conselho Federal de Química - CFQ e o Conselho Regional de Química da 7º Região
- CRQ VII.
Objeto: O presente convênio tem por objeto adesão ao Convênio Pool de serviços
compartilhados nº 03/2020 (nos termos da Resolução Normativa CFQ 286/2019 e Portaria
CFQ 54/2020).
Processo: CFQ 26.025/2020.
Vigência: 01.08.2020 à 31.07.2021.
Valor Total: O valor total do presente convênio é de R$75.800,00 (setenta e cinco mil e
oitocentos reais) a ser pago após comprovação da execução.
Assinam:
Antônio César de Macedo Silva - Presidente do Conselho Regional de Química da 7º
Região.
José de Ribamar Oliveira Filho - Presidente do Conselho Federal de Química.

CONSELHO FEDERAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS
AVISO DE REVOGAÇÃO

PREGÃO Nº 3/2020

Fica revogada a licitação supracitada, referente ao processo Nº 1. Objeto:
Pregão Eletrônico - O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa
para a contratação dos serviços de fornecimento de coffee break para a Reunião Plenária
do Conselho Federal dos Representantes Comerciais CONFERE, que se realizará nos dias 30
e 31 de março e 01 de abril do presente ano, na sede da Entidade, cujas quantidades e
exigências estão estabelecidas neste Edital e seus anexos.

ROBSON CARVALHO DE LIMA
Coordenador Técnico

(SIDEC - 13/10/2020) 389047-00001-2020NE800001

CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DE SANTA
C AT A R I N A

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE: Conselho de Arquitetura e Urbanismo de Santa Catarina - CAU/SC.
Signatária: Daniela Pareja Garcia Sarmento. CONTRATADA: IGD LTDA ME, inscrita no CNPJ
sob o n° 29.174.663/0001-04. Signatário: Daniel Marques de Lucena, CPF n° 02356197958.
OBJETO CONTRATUAL: desenvolvimento e realização de evento denominado "SEMANA DO
EXERCÍCIO PROFISSIONAL EM ARQUITETURA E URBANISMO", sob a forma de execução
indireta em regime de empreitada por preço global. Proc. Adm. n° 019/2020. Tomada de
Preços nº 02/2020. ESPECIE: Contrato Nº 09/2020. VALOR GLOBAL: R$ 16.490,00 (dezesseis
mil e quatrocentos e noventa reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 6.2.2.1.1.01.04.01.004 -
Outras Consultorias do centro de custo 2.01.04.002 - CEP- Arquitetando o seu Negócio
(Oficinas, palestras Prática Profissional e Tabela de Honorários). DATA DA ASSINATURA:
06/10/2020.

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DA BAHIA

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO
PREGÃO Nº 2/2020

Comunicamos a reabertura de prazo da licitação supracitada, processo Nº
476901001622/2020. , publicada no D.O.U de 02/09/2020 . Objeto: Pregão Eletrônico -
Contratação de serviços de telecomunicações para a implementação, operação e
manutenção de acesso à Internet (link principal e link de contingência), síncrono, dedicado
à internet, na velocidade mínima de 100Mbps, usando infraestrutura de fibra óptica com
disponibilidade 24 (vinte e quatro) horas por dia, durante 07 (sete) dias da semana, de

Abertura das Propostas: 26/10/2020 às 10h00 no site www.gov.br/compras. Informações
Gerais: Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no
Comprasnet e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas..

NOELYZA PEIXOTO BRASIL VIEIRA
Pregoeira

(SIASGnet - 09/10/2020) 925158-00001-2020NE000001
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 Seção de Contratos
Setor de Autarquias Sul - Quadra 01 - Bloco L - Edificio CFA - Bairro Asa Sul - Brasília-

DF - CEP 70070-932
Telefone: (61) 3218-1800 - www.cfa.org.br

  

CONTRATO Nº 7/2020/CFA

PROCESSO Nº 476900.003194/2020-53

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O CONSELHO FEDERAL DE
ADMINISTRAÇÃO, E A EMPRESA SWEETCO
ALIMENTOS BRASIL EIRELI.

CONTRATANTE
CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO - CFA, pessoa jurídica de direito público,
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o
número 34.061.135/0001-89, instalado na SAUS Quadra 01 Bloco L Edf. CFA, em
Brasília – DF, neste ato representado por seu Presidente Adm. Mauro Kreuz,
Brasileiro,  CRA-SP 85872, CPF nº 361.887.350-68,  daqui por diante designado
simplesmente CFA.
 
CONTRATADA
SWEETCO ALIMENTOS BRASIL EIRELI , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o número
18.842.208/0001-13, estabelecida na Rua do Hipódromo, 371, Brás – São Paulo - SP,
que apresentou os documentos exigidos por lei, neste ato representada por seu
Sócio empresário Daniel Silva Cano, Brasileiro, portador da CI-RG nº 26.242.367-4
SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 255.403.118-50, conforme contrato social, que
confere aos qualificados poderes para representá-la na assinatura do contrato, daqui
por diante designada simplesmente CONTRATADA.
 
As partes supra identificadas ajustaram, e por este instrumento celebram um
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, sob a forma de execução indireta e
regime de empreitada por preço global, em conformidade com as disposições
contidas nas Leis nº 10.520, de 17 de julho de 2002, nº 10.192, de 14 de fevereiro
de 2001, atualizadas; nos Decretos nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, nº 2.271,
de 7 de julho de 1997, e subsidiariamente nos Decretos nº 3.555, de 8 de agosto de
2000, nº 3.784, de 6 de abril de 2001, e na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e
suas alterações posteriores, no edital de PREGÃO ELETRÔNICO n.º 07/2020, do tipo
MENOR PREÇO GLOBAL, doravante designado meramente edital, e nos autos do
processo nº 476900.003194/2020-53, mediante as seguintes cláusulas e condições:
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1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. Contratação de empresa especializada para prestar serviços de locação
de máquina automática de bebidas quentes, com fornecimento de insumos, limpeza e
assistência técnica.
2. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 
2.1. Empresa especializada para prestação de serviço de fornecimento de
café e bebidas quentes com fornecimento em comodato de máquina automática com
gabinete, utilizando café em grãos, a serem moídos na hora, e insumos solúveis para
o fornecimento de, no mínimo, 7 (sete) bebidas (café expresso, café longo, café com
leite, leite, cappuccino, chocolate e chá) e com 1 (uma) pré-seleção (regulagem de
açúcar) a ser instalada no Conselho Federal de Administração. Compreendendo, além
do equipamento principal, todos os acessórios, produtos e insumos necessários a
execução do serviço, conforme especificação e quantitativos estabelecido na tabela
constante do Anexo I.
2.2. O equipamento deverá estar em perfeito estado de uso e possuir,
obrigatoriamente,  as seguintes especificações mínimas:
2.2.1. Operar no sistema “self service”;
2.2.2. Ser fabricado com tecnologia de ponta;
2.2.3. Possuir dispositivos automáticos que eliminem a sobra de produtos
sólidos em depósitos específicos e efetuem auto lavagem com água corrente;
2.2.4. Ter todas as fases de preparação dos produtos de forma automatizada,
eliminando qualquer contato manual, inclusive copos, açúcar e palhetas, que devem
encontrar-se em compartimento próprios no interior da máquina;
2.2.5. Capacidade mínima de 100 (cem copos);
2.2.6. 08 (oito) Botões de seleção, sendo, 1 (um) para regulagem de açúcar e 7
(sete) seleções de produtos;
2.2.7. Operar com galão de 20 litros de água mineral (fornecido pela
contratante), o qual deverá estar acondicionado em gabinete que deverá ser
instalado juntamente com o equipamento.
2.3. Dosagens mínimas dos produtos:
2.3.1. Café expresso na quantidade aproximada de 50 ml, para cada dose.
2.3.2. Café longo na quantidade aproximada de 70 ml para cada dose.
2.3.3. Café com Leite; Leite; Cappuccino, Chocolate e Chá, na quantidade
aproximada de 90 ml, para cada dose.
2.4. O CFA garantirá o faturamento mínimo de 2.000 doses/mês, sendo, o
excedente pago pelo valor por dose apresentado.
2.5. Deverá ser emitido um relatório de contagem das doses de consumo
mensalmente, para verificação das doses excedentes, o qual deverá ser vistado pelo
fiscal de contrato e ser apresentado juntamente com a Nota Fiscal.
3. CLÁUSULA SEGUNDA - DAS RESPONSABILIDADES
3.1. - Da Contratante
3.1.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, através de servidor
designado para este fim, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93;
3.1.2. Atentar para que durante a vigência do presente contrato seja mantida a
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situação de regularidade relativa à seguridade social (INSS), ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS), Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e a Fazenda
Federal da CONTRATADA, bem assim a sua compatibilidade com as obrigações
assumidas pela CONTRATADA;
3.1.3. Efetuar o pagamento nas condições e preços ajustados, após o devido
atesto da nota fiscal/fatura;
3.1.4. Transmitir ao preposto da Contratada toda e qualquer demanda;
3.1.5. Fornecer os arquivos em PDF de alta resolução;
3.1.6. Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais;
3.1.7. Comunicar à Contratada quaisquer ocorrências relacionadas com a
execução do(s) serviço(s).
3.2. - Da Contratada
3.2.1. Assumir todos e quaisquer ônus, referente a salário, horas extras,
adicionais e demais encargos sociais relativamente aos seus empregados; assumir a
responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da adjudicação desta
Licitação;
3.2.2. Manter, durante toda a execução do serviço, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;
3.2.3. Zelar pela perfeita execução dos serviços;
3.2.4. Prover, realizar, manter e priorizar todas as ações necessárias ao fiel
cumprimento das cláusulas contidas neste Termo;
3.2.5. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CFA ou a terceiros,
provocados por negligência ou irregularidade cometida por seus empregados ou
prepostos envolvidos na execução do objeto;
3.2.6. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como:
salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de
ordem de classe, indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus
empregados no desempenho dos serviços objeto do contrato, ficando a
CONTRATANTE isenta de qualquer vínculo empregatício com os mesmos;
3.2.7. Entregar o material descrito na cláusula primeira nos prazos e condições
especificados;
3.2.8. Manter seus empregados e/ou prepostos, quando em serviço,
devidamente identificados, mediante o uso permanente de crachás;
3.2.9. Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou
irregularidades apontadas pela CONTRATANTE;
4. CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes do presente contrato correm por conta do
orçamento próprio do CFA, pela verba consignada no Elemento de Despesa
n°6.2.2.1.1.01.04.04.026.
5. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR
5.1. Pelo fornecimento dos itens descritos na cláusula 1.1 deste Contrato,
o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância de R$ 44.400,00
(quarenta e quatro mil e quatrocentos reais) anual, ou seja, valor mensal de R$
3.700,00 (três mil e setecentos reais), sendo apurado no primeiro dia útil do mês

Contrato 7 (0662277)         SEI 476900.003194/2020-53 / pg. 62



subsequente o valor total entregue no mês.
5.2. O pagamento será efetuado, até o 10º (décimo) dia útil a contar da data
do atesto do documento de cobrança, que será de responsabilidade do Fiscal do
contrato. A contratada deverá comprovar para fins de pagamento a regularidade
perante a Seguridade social (Certidão Negativa de Débitos), o Fundo de Garantia do
tempo de Serviço – FGTS (Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF),
quanto à Receita Federal e Dívida Ativa da União (Certidão Conjunta de Débitos
relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União).
6. CLÁUSULA QUINTA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
6.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo empregado
Adm. CIVALDO JOSÉ GABRIEL, matrícula nº 029, e, em caso de sua ausência, pelo
empregado Adm. ISAIAS ALVES DOS SANTOS, matrícula nº 82, conforme portaria
nº 60 de 04 de novembro de 2020, especialmente designado para este fim pela
CONTRATANTE, doravante denominado simplesmente de FISCAL, e em conformidade
com o estabelecido no art. 67 da Lei nº 8.666/93.
7. CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 
7.1. Prazo de execução do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da
assinatura do contrato, podendo ser prorrogado de acordo com o interesse das
partes, em conformidade com o art. 57, inc. II, da Lei 8.666/93.
8. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES
8.1. Pela inexecução total ou parcial dos serviços, a CONTRATANTE poderá
garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções:
8.1.1. Advertência, a partir do primeiro dia de atraso, caso não tenha
justificativa pelo CONTRATADO;
8.1.2. Multa de mora de um décimo por cento calculada sobre o valor deste
CONTRATO, por dia de atraso injustificado no cumprimento do prazo de entrega do
objeto;
8.1.3. Multa de um décimo por cento sobre o valor deste CONTRATO, por dia
de atraso injustificado no cumprimento do prazo de reapresentação do material
rejeitado, após esgotado o prazo fixado para substituição, correção ou reparação; e;
8.1.4. Multa de dez por cento sobre o valor deste CONTRATO, em caso de
rescisão causada por ação ou omissão injustificada da CONTRATADA.
8.1.5. Impedimento de licitar e contratar com a União, conforme Deliberação nº.
253, de 02/08/2006, publicada no D.O.U.,Seção I pág. 72/73, de 09/08/2006,
8.1.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida sua reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
que será concedida sempre que a licitante vencedora ressarcir a LICITANTE dos
prejuízos resultantes.
8.2. Se o atraso ocorrer por comprovado impedimento ou por motivo de
reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela CONTRATANTE, a
contratada ficará isenta das penalidades mencionadas acima.
8.3. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema Unificado
de Cadastramento de Fornecedores – SICAF, e no caso de suspensão do direito de
licitar, a licitante vencedora será descredenciada perante aquele Sistema por igual
período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações
legais.
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8.4. As sanções previstas nas alíneas “7.1.1”, “7.1.3” e “7.1.4” do subitem
7.1 poderão ser aplicadas juntamente com a da alínea “7.1.2”, facultada a defesa
prévia da licitante vencedora, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis, conforme § 2º do art. 87, da Lei 8.666/93, sem prejuízo das demais
cominações legais.
8.5. Qualquer penalidade aplicada será precedida da observância do
contraditório e da ampla defesa.
8.6. As multas poderão ser aplicadas concomitantemente com as demais
sanções, facultada a defesa prévia do interessado no prazo de cinco dias úteis,
contados a partir da data em que tomar ciência.
8.7. Para efeito de aplicação de multa, o valor do CONTRATO será apurado
deduzindo-se dele o valor das entregas aceitas.
8.8. A aplicação das sanções previstas neste CONTRATO não exclui a
possibilidade da responsabilidade civil da CONTRATADA por eventuais perdas e danos
causados à Administração Pública.
9. CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO
9.1. Este CONTRATO poderá ser rescindido se ocorrer um dos casos
previstos no art .78 da Lei nº 8666/93 que, de alguma forma, comprometa ou torne
duvidoso o cumprimento das obrigações assumidas.
9.2. No caso de rescisão administrativa, a CONTRATANTE poderá executar a
garantia de execução para ressarcimento dos valores de multa e indenização a ela
devidos e reter os créditos decorrentes deste CONTRATO até o limite dos prejuízos
causados à CONTRATANTE, sem prejuízo das sanções da lei.
10. CLÁUSULA NONA – DO ACRÉSCIMO, SUPRESSÃO E REAJUSTE
10.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, o acréscimo ou supressão que se fizer no objeto deste CONTRATO até
vinte e cinco por cento do seu valor inicial. (Lei nº 8.666/93, art.65, § 1 °).
10.2. O valor contratual será reajustado anualmente,  sendo aplicado o índice
INPC/IBGE do período de 12 meses anteriores à aplicação do reajuste, ou através de
outro índice determinado por legislação.
11. CLÁUSULA DÉCIMA – DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA
11.1. O presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou
transferência, no todo ou em parte.
12. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
12.1. Fica eleito o foro da cidade de Brasília-DF, para dirimir dúvidas ou
questões provenientes do presente contrato.
 
E por estarem justos e combinados, assinam o presente eletronicamente, para os
mesmos efeitos legais, na presença das testemunhas abaixo assinadas.
 
 
CONTRATANTE:
CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO
Adm. Mauro Kreuz
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Presidente – CRA-SP 85872
CPF nº 361.887.350-68
 
CONTRATADA:
SWEETCO ALIMENTOS BRASIL EIRELI
Daniel Silva Cano
CPF nº 255.403.118-50
 
FISCAIS DO CONTRATO:
Adm. Civaldo José Gabriel - Fiscal do contrato
Adm. Isaías Alves dos Santos - Fiscal substituto
 
TESTEMUNHAS:
Adm. Francisco Rogério Cristino
Diretor Administrativo e Financeiro
CRA-CE nº 1904
 
Assessoria Jurídica do CFA

Documento assinado eletronicamente por Adm. Francisco Rogério Cristino,
Diretor(a), em 10/11/2020, às 16:40, conforme horário oficial de Brasília.

Documento assinado eletronicamente por Daniel Silva Cano, Usuário
Externo, em 13/11/2020, às 09:49, conforme horário oficial de Brasília.

Documento assinado eletronicamente por Adm. Isaias Alves dos Santos,
Coordenador(a) de Recursos Humanos e Apoio Administrativo, em
13/11/2020, às 16:00, conforme horário oficial de Brasília.

Documento assinado eletronicamente por Adm. Mauro Kreuz, Presidente,
em 17/11/2020, às 15:03, conforme horário oficial de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 0662277 e o código CRC
C2BBDD98.

Referência: Processo nº 476900.003194/2020-53 SEI nº 0662277
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para a Subseção de Limoeiro do Norte, de 24/11/2020 para as Subseções de Juazeiro do
Norte e Iguatu e de 07/12/2020 para as Subseções de Quixadá e Crateús, passando o valor
contratual para R$ 680,00, a partir de 04/09/2020, R$ 1.280,00, a partir de 13/10/2020, R$
2.560,00, a partir de 27/10/2020, R$ 3.160,00, a partir de 10/11/2020, R$ 4.520,00, a partir
de 24/11/2020 e R$ 5.800,00 a partir de 07/12/2020; Fundamentação Legal: Arts. 8º, §
único, 58, inciso I, 65, inciso II, alínea "d" e 78, inciso XIV, da Lei nº 8.666/93; Data
Assinatura: 28/11/2020; Signatários: Pela Contratante, Sra. Raquel Rolim Pereira Galvão de
Melo, Diretora da Secretaria Administrativa, e pela Contratada, Sr. Emerson Santos
Cordeiro, Representante Legal.

Entidades de Fiscalização
do Exercício das Profissões Liberais

CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 7/2020 - SEI nº 0662277. Contratante: Conselho Federal de Administração e a
empresa SWEETCO ALIMENTOS BRASIL EIRELI Objeto: Contratação de empresa
especializada para prestar serviços de locação de máquina automática de bebidas quentes,
com fornecimento de insumos, limpeza e assistência técnica. Valor: R$ 3.700,00 (três mil e
setecentos reais) mensalmente. Data da Assinatura: 17/11/2020. Prazo de validade:
17/11/2020 a 18/11/2020. Fundamento Legal: Art. 61, Parágrafo único, Lei 8.666/93.

CONSELHO FEDERAL DE ECONOMIA
RESULTADO DE ELEIÇÃO

(Terceiro Terço Conselheiros Efetivos e Suplentes)
Declara os Economistas eleitos Conselheiros Federais do Conselho Federal de Economia -
Cofecon na Assembleia Geral de Delegados Eleitores, realizada no primeiro dia de
dezembro de 2020, para renovação do Terceiro Terço - Triênio 2021/2023, constante de
seis Conselheiros Efetivos e seis Conselheiros Suplentes.

Faz saber aos interessados que, de acordo com as atribuições legais e
regulamentares conferidas pela Lei nº 1.411, de 13 de agosto de 1951, alterada pela Lei nº
6.537, de 19 de junho de 1978, e regulamentada pelo Decreto nº 31.794, de 17 de
novembro de 1952, e tendo em vista o que dispõe o seu Regimento Interno (Resolução nº
1.832/2010 e suas alterações): considerando o disposto no artigo 4º e parágrafos da Lei nº
6.537/1978; considerando o disposto no Regimento Interno do Conselho Federal de
Economia, bem como o que determina os procedimentos eleitorais do Conselho Federal e
Conselhos Regionais de Economia, aprovados pela Resolução 1.981/2017, bem como
Resolução nº 2.057, de 28 de setembro de 2020, a qual altera a Resolução nº 2.051, de 3
de agosto de 2020, que institui procedimentos excepcionais para o pleito eleitoral de 2020
no âmbito do Sistema Cofecon/Corecons em razão da pandemia do novo Coronavírus
(Covid-19).

Em conformidade com o Edital de Convocação da Assembleia de Delegados
Eleitores Virtual, de 4 de novembro de 2020, publicado no Diário Oficial da União nº 211,
de 5 de novembro de 2020, Seção 3, Página 141, com a presença dos economistas
Delegados Eleitores dos Conselhos Regionais de Economia dos Estados do Rio de Janeiro,
São Paulo, Pernambuco, Rio Grande do Sul, Bahia, Paraná, Santa Catarina, Ceará, Pará-
Amapá, Minas Gerais, Distrito Federal, Alagoas, Amazonas, Mato Grosso, Maranhão,
Sergipe, Espírito Santo, Goiás, Rio Grande do Norte, Mato Grosso do Sul, Paraíba, Piauí,
Acre, Rondônia, Tocantins e Roraima.

Foram declarados eleitos para o preenchimento de vagas de Conselheiro
Federal Efetivo do terceiro terço, período de 2021 a 2023:

CONSELHEIROS EFETIVOS, os Economistas: - Antonio Corrêa de Lacerda
(16.281/SP) 274 (duzentos e setenta e quatro) votos; - Eduardo Rodrigues da Silva
(1.572/D-GO) 271 (duzentos e setenta e um) votos; - Antônio de Pádua Ubirajara e Silva
(7.489/MG) 266 ( duzentos e sessenta e seis) votos; - Maria Auxiliadora Sobral Feitosa
(770/SE) 266 (duzentos e sessenta e seis) votos; - João Manoel Gonçalves Barbosa
(8.009/RJ) 235 (duzentos e trinta e cinco) votos; e - Fernando de Aquino Fonseca Neto
(3.785/PE) 187 (cento e oitenta e sete) votos; e como CONSELHEIROS SUPLENTES os
Economistas: :- Carlos Magno Andrioli Bittencourt (5.207/PR) 269 (duzentos e sessenta e
nove) votos; - Cícero Ivo Moura Bezerra Júnior (266/RR) 266 (duzentos e sessenta e seis)
votos; - Ana Cláudia de Albuquerque Arruda Laprovitera (3.811/PE) 243 (duzentos e
quarenta e três) votos; - Sérgio da Rocha Bastos (728/MS) 238 (duzentos e trinta e oito)
votos; - Noel Leite da Silva (647/RO) 228 (duzentos e vinte e oito) votos; e - Róridan Penido
Duarte (5.443/MG) 211 (duzentos e onze) votos.

Brasília-DF, 1º de dezembro de 2020.
ANTONIO CORRÊA DE LACERDA

Presidente Cofecon

CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 187/2020, originário da Inexigibilidade de Licitação nº 175/2020, assinado em
25/11/2020; firmado com a Associação de Engenheiros Agrônomos do Tocantins; Objeto:
aquisição do direito de associação da imagem do Confea, por meio de patrocínio, ao
projeto AGROAMAZÔNIA 2020 - Agricultura Sustentável na Amazônia"; Base legal: Lei nº
8.666/93, Vigência até o trigésimo dia subsequente ao do último dia fixado para realização
do objeto patrocinado; Nota de Empenho nº 540, de 01/12/2020, Valor de R$ 60.000,00
(sessenta mil reais); Processo SEI Nº 05156/2019.

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 103/2020, originário da Inexigibilidade de Licitação nº 99/2020, assinado em
27/11/2020; firmado com o Instituto Feminino de Engenharia - IFE; Objeto: aquisição do
direito de associação da imagem do Confea, por meio de patrocínio, ao projeto "1º
Congresso Nacional de Mulheres Engenheiras", Base legal: Lei nº 8.666/93, Vigência até o
trigésimo dia subsequente ao do último dia fixado para realização do objeto patrocinado;
Nota de Empenho nº 539, de 01/12/2020, Valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais);
Processo SEI Nº 05067/2019.

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 189/2020, originário do Termo de Inexigibilidade nº 177/2020, assinado em
01/12/2020; Objeto: fornecimento de canal de acesso virtual dedicado (link digital) ao
banco de dados ABNTColeção, contendo todas normas técnicas vigentes e atualizadas do
acervo da ABNT e da Associação Mercosul de Normalização - AMN, bem como o
fornecimento, com desconto, de canal de acesso virtual dedicado (link digital) ao banco de
dados ABNTCatálogo e a filiação dos contratantes como sócios na situação de Colaborador
Mantenedor da ABNT; Contratada: Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT;
Vigência de 12 (doze) meses; Valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais);
Processo SEI nº 04215/2020.

EXTRATO DE CONVÊNIO

Convênio nº 41/2020, assinado em 24/11/2020; firmado com o Crea-PE; Objeto: auxílio
financeiro ao programa Prodesu - PRODAFISC-II-A; Base legal: Lei nº 8.666/93, Decreto nº
6.170/07, Resolução nº 1.030/11, D. Normativas nº 087 e 088/11, P. Interministerial nº
424/2016 e Decisão PL nº 1808/2020; Vigência até 24/11/2021; Nota de Empenhos nº 537
e 539, de 01/12/2020, Valor do Concedente: R$ 529.416,56; Processo SEI nº
2246/2020.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

2º Termo Aditivo ao Contrato nº 30/2019, firmado com a Bez Auditores Independentes,
assinado aos 26/11/2020; Objeto: prorrogação do prazo de vigência e execução do
Contrato por 8 (oito) meses; Amparo: Lei nº 8666/93; Processo SEI nº 02346/2019.

CONSELHO FEDERAL DE ODONTOLOGIA
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato CFO n° 029/2020. Processo CFO nº 21.398/2020. Partes: CONSELHO FEDERAL DE
ODONTOLOGIA - CFO e CPD - ELETRECIDADE, AR CONDICIONADO E REFRIGERAÇÃO EM
GERAL LTDA. CNPJ: 03.498.870/0001-20. Objeto: Contratação de empresa especializada
para prestação de serviços de natureza continuada de manutenção preventiva e corretiva,
bem como de instalação e desinstalação de equipamentos de ar condicionado, com
fornecimento de mão de obra, além de peças, componentes e acessórios genuínos,
instalados no edifício sede do Conselho Federal de Odontologia (CFO). Fundamento Legal:
Lei 10.520/2002; Decreto nº 5.450/2005 e Lei 8.666/1993 - PE Nº 006/2020. Vigência: 12
(doze) meses a partir da data da assinatura do contrato. Data de assinatura: 01/12/2020.
Valor estimado anual: R$ 31.316,00 (trinta e um mil e trezentos e dezesseis reais). Dotação
Orçamentária: Rubricas nº 6.2.2.1.1.01.04.04.004.008 - Reparos, Adaptações e Conservação
de Bens Móveis e Imóveis.

CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo nº 576600017.000041/2019-14
Contratante: Conselho Federal de Psicologia
Contratado: ALGAR TELECOM S/A.
Objeto: Prorrogação do contrato de prestação de Serviço Telefônico Fixo Comutado - STFC
de longa distância nacional, local e internacional e prestação de serviço de 0800.
Valor global: R$ 82.600,78.
Vigência: 12 meses (22/11/2020 a 21/11/2021).
Data de Assinatura: 20 de novembro de 2020.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo nº 576600017.000035/2017-97
Contratante: Conselho Federal de Psicologia
Contratado: SERVICO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS (SERPRO).
Objeto: Prorrogação do contrato de prestação de serviço de processamento de dados,
consubstanciado na disponibilização do Sistema Senha Rede para consulta online as bases
dos sistemas CPF/CNPJ e dos Sistemas Externos.
Valor global: R$ 10.866,72.
Vigência: 12 meses (01/12/2020 a 30/11/2021).
Data de Assinatura: 23 de novembro de 2020.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo nº 576600017.000021/2017-73
Contratante: Conselho Federal de Psicologia
Contratado: AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S.A.
Objeto: Prorrogação do contrato de prestação de serviços de assistência médico-hospitalar,
destinada a atender os funcionários efetivos e os ocupantes de cargo em comissão do
Conselho Federal de Psicologia e seus dependentes.
Valor global: R$ 153.105,29.
Vigência: 60 dias (01/12/2020 a 30/01/2021), com cláusula resolutiva até a conclusão do
novo processo licitatório.
Data de Assinatura: 30 de novembro de 2020.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo nº 576600017.000022/2017-18
Contratante: Conselho Federal de Psicologia
Contratado: MANHATTAN HOTÉIS E TURISMO LTDA.
Objeto: Prorrogação do contrato de prestação de serviços de hotelaria/hospedagem com
café da manhã, em Brasília, nos Setores Hoteleiro Norte e Sul e Setor Hoteleiro e Turístico
Norte DF, aos Conselheiros e Colaboradores do Conselho Federal de Psicologia.
Valor global: R$ 569.758,55.
Vigência: 12 meses (06/12/2020 a 05/12/2021).
Data de Assinatura: 27 de novembro de 2020.

AVISO DE REVOGAÇÃO
PREGÃO Nº 12/2020

Fica revogada a licitação supracitada, referente ao processo Nº 141/2020-56.
Objeto: Pregão Eletrônico - Plano ou Seguro Saúde, autorizados pela ANS, compreendendo
serviços de assistência médico-hospitalar e ambulatorial com obstetrícia, tratamentos
fisioterápicos, exames complementares e serviços auxiliares de diagnóstico e terapia
intensiva ou similar, inclusive cobertura para doenças e lesões pré-existentes, quando
necessária internação hospitalar e as demais exigências estabelecidas pela ANS, de
abrangência nacional.

SARA MARILIA LOPES DE MOURA
Pregoeira

(SIDEC - 01/12/2020) 389476-02020-2020NE000236

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE SÃO PAULO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: 1º Aditivo ao Contrato nº 007/2020 firmado entre o Conselho Regional de
Administração de São Paulo, CNPJ: 43.060.078/0001-04 e a empresa AB MAIL AGÊNCIAL
DIGITAL LTDA, CNPJ: 18.600.677/0001-26. Objeto: O objeto do presente instrumento é a
contratação de serviço que oferece a plataforma WhatSAC, a ser utilizada para operação
dos processos de atendimento ao cliente por WhatsaApp para o CRA-SP. Valor do aditivo:
Acréscimo no valor de R$ 1.050,00 (mil e cinquenta reais), passando o valor global para R$
8.900,00 (oito mil e novecentos reais). Data de assinatura do aditivo: 25 de novembro de
2020.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: 3º Aditivo ao Contrato nº 0018/2018 firmado entre o Conselho
Regional de Administração de São Paulo, CNPJ: 43.060.078/0001-04 e a
EMPRESA BR-AR SISTEMAS DE AR CONDICIONADO LTDA, CNPJ: 10.751.168/0001-
92. Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços
continuados de manutenção preventiva e serviços corretivos para ar
condicionado do CRA-SP com nas especificações vinculadas no edital e termo de
referência, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora,
independentemente de transcrição. Valor mensal do acréscimo R$ 406,92
(quatrocentos e seis reais e noventa e dois centavos). Valor anual do
acréscimo: R$ 4.883,04 (quatro mil, oitocentos e oitenta e três reais e quatro
centavos). Valor mensal do contrato: R$ 2.712,80 (dois mil, setecentos e doze
reais e oitenta centavos). Data de assinatura do aditivo: 19 de novembro de
2020.

Extrato de Contrato - Sweetco (0687510)         SEI 476900.003194/2020-53 / pg. 66


	Estudo Técnico Preliminar da Contratação - ETP 21 (0618325)
	Despacho 465 (0627940)
	Termo de Referência 25 (0636828)
	Edital de Licitação 7 (0639879)
	Edital nº 07/2020 - Retificado (0644050)
	Publicação Imprensa Nacional (0659814)
	Contrato 7 (0662277)
	Extrato de Contrato - Sweetco (0687510)

